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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL . N9 O4I2O23-PPRP

Regido pela Lei n.s 10.520, de 17 de julho de 2OO2 e subsidiariamente pela Lei n.e 8.566 de 2tlo5l93 no

seu inciso ll do Art. 15 e suas alterações posteriores, pelo Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e suas

alterações posteriores.

PREÂMBUtO

O Pregoeiro do Município de Araripe, nomeado pela Portaria de n' t512O23, torna público para

conhecimento de todos os interessados que na Sede da Prefeitura Municipal de Araripe, localizada à
Avenida José loiola de Alencar, t140, Centro, Araripe-CE (Sala de Reuniões da €omissão de Licitação), em
sessão pública, dará iníclo aos procedlmêntos dê recebimento e abertura dos envelopes concernentes às
propostas de preços, formalizagão de lances verbais e documentos de habilitação da licitação modalidade
PREGÃo PRESENCIAL Ne O4/2023-PPRP através de SRP (Sistêma dê Registro de Preço), identiÍicado abaixo,
mediante as condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos, de acordo com a Lei n.s 10.52O

de 17 de julho de 2002 e subsidiâriamente pela Lei n.e 8.666 de 2UO6/93 no seu inciso ll do Art. 15 e suas

alterações posteriores, pelo Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e suas alterações posteriores e

legislação complementar em vigor.

1à Parte: Nesta licitação serão encontÍadas palavras, siglas e abrevlaturas com os mesmos signiÍicados:

1, LICITAçÃO: - O procedimento de que trata o presente edital;
2. LICITANTE: - Pessoa Jurídica que participa desta licitação;
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OBJETO:

SELEçÃO DA METHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçO, VISANDO

FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAçôES DE EMPRESA ESPECIATIZADA EM

SERVIçOS DE BUFFET, CAFÉ DA MANHÃ, IÁNCHES E REATIZAçÃO DE EVENTOS,

DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICIPIO DE ABARIPE.

CRITÉRIO DE

IUTGAMENTO:
Menor Preço por Lote

ESPÉclE: Pregão Presencial

DATA E HORA DE

ABERTURA:
17104/2023 às 08h15min.

VIGÊNCIA DA ATA: 12 meses

PRAZO. tOCAt E FORMA A entrega dos produtos licitados será conforme a necessidade da Secretaria

requisitante.DE ENTREGA:

REGIME DE EXECUçÃO: Por demanda, de acordo com a necessidade da Secretaria Contratante

PREGOEIRO ,osé Feltoza de França

GESTOR(AI DA ATA DE

REGISTRO DE PREçOS

Francisco Mateus da Silva Santos - Secretário de Gestão Administrativa e

Financeira.

sEcREÍÁRrOS(ASl
ORDENADORES(AS) DE

DESPESA:

Aurélio Rlbelro da Silva Lira- Ordenador da Secretaria de Educação, Cultura e
Tecnologia da Educação

Erlc Paulino Rocha - Ordenador da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento
Social

Francisco Mateus da Silva Santos - Ordenador de Despesas da Secretaria de
Gestão Administrativa e Financeira; lnfraestrutura e Serviços Urbanos;

ngricultura, Mêio Ambiente e Rêcursos Hídricos; e Esporte e Juventude.
Elara Saionara de Brito Francelino Neri - Ordenadora da Secretaria de Saúde
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3. HABILITAçÃO: -Verificação atualizada da situação jurídica, regularidade fiscal, e qualificação econômico-

financeira, que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;

4. ADJUDICATÁRIA: - Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;

5, CONTRATANTE: - O Município de Araripe que é signatário do instrumento contratual;
6. VENCEDORA(S): - Pessoa(s) Jurídica(s) à(s) qual(ais) foi(ram) adjudicado o objeto desta licitação, e é

signatária da Ata de Registro de Preços com a Administração Pública;

7. FlscALlzAçÃo/INTERVENIÊNCIA: - A Prefeitura Municipal de Araripe, que é o órgão encarregado do

acompanhamento e fi scalização do fornecimento;
8. PREGOEIRO: - Servidor designado por ato do titular do Poder Exêcutivo Municipal, que realizará os

procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes das propostas de preços

e da documentação de habilitação, abertura dos envelopeq o seu exame e a classificação dos licitantes,

condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço,

adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio,

recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruído,

após a adjudicação, á autoridade superior, visando à hômologação e ou a contratação;
9. EQUIPE DE APOIO: - Equipe designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por,

no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência ao PREGOEIRO durante a realização do
pregão;

10. AUTORIDADE SUPERIOR: - É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora de

Despesa da Secretaria competente, incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de

referência, orçamento e instrumento convocatório, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos

contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar

o resultado da licitação e promover a celebração da Ata de Registro de Preços;

11. ITEM: - Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação, sendo composta de subitens, deverá o item

ser cotado prevendo todos os seus subitens e estes no seu quantitativo integral;
12. PMA: - Prefeitura Municipal de Araripe.

2' Parte: Das cláusulas Editalícias

1. DO OBJETO

1.1 LE]EçÃO DA METHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçO, VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS

CONTRATAçÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIçOS DE BUFFET, CAFÉ DA MANHÃ, TANCHES E

REATIZAçÃO DE EVENTOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICIPIO DE ARARIPE.

1.2 - Compõem o presente instrumento, os seguintes anexos:
I,TERMO DE REFERÊNCIA;

II.PROPOSTA PADRONIZADA;

III.MODELO DE DECLARAçÕES;

IV.MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

V.MINUTA DE TERMO DE CONTRATO.

1.3 - O pÍesênte procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

l. Credenciamento dos licitantes, recebimento dos envelopes de "propostas de preços" e "documentos de
habilitação";
ll. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
lll. Lances verbais entre os classificados;
lV. Habilitação do licitante melhor classificado;
V. Recursos e julBamento.

T §
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2.0-DAS RESTRTçÕES E COND|çÕES DE PARTTCTPAçÃO

2.1-DAS CONDrçÕES DE PARTTCIPAçÃO:

2.L.t - Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada uer Unidade da

Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos

2.1.2 Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes

tenham sido aplicadas, por força da Lei nq 8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo

com a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica - TCU. A Comissão fará pesquisa no site https://certidoes-
apf,apps.tcu,gov,br/ na fase do credenciamento, der/olvendo os envelopes das participantes que se

enquadrem nesta situação;
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Araripe;

c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;

d) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade

contratante ou responsável pela licitação;
e) Autor do projêto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

f) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;

B) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

h) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo ge, seus incisos e

parágrafos, da Lei Federal ne 8.665/93 e suas posteriores atualizações;

i) Reunidos sob forma de consórcio;
i.1) A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se

justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de

empresas de pequeno e médio porte, às queis, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à

qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa

natureza, o que não tornará restrito o universo de possÍveis licitantes individuais. A ausência de consórcio

não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida
quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que

empresas, isoladamente, não teriam condiçôes de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não

teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com

vistas a aumentar o número de participantes, admite a'formação de consórcio.
i.2) Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da

participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas,

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei ne 8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui à

Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos
já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o
que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e
moralidade.
i.3) Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcíos, expressa no item 2.1.2.

"i" do Edital de Pregão Presenclal ne 04/2023-PPRP, para o caso concreto em análise, visa exatamente
afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam
prestar os serviços, reduziria o númêro de licitantes e poderia, eventualmentê, proporcionar a formação de

conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.
2.2 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente,
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento
de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua

eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.
3 - DA APRESENTAçÂO OOS erVerOrrS
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3.1, Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 2 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de

Proposta de Preço e de Habilitação.
3.2. Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser entre8ues

separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do
licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta

de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos I e ll a se8uir:

| - Envelope contendo os relativos à Proposta de PÍeço:

\-/ ll - Envelope contendo os documentos de Habilitação:

3.2.1 Os envelopes referidos nos itens anteriores, poderão ser enviados por via postal, remetidos para o

endereço constante no preâmbulo deste edital, a serem recebidos até 24 horas antes da abertura do

certame, não se responsabilizando o pregoeiro por Bercalços na posta8em remessa e entrega desses

envelopes.
3.2.2 A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a colocação da Proposta

de Preços no envelope dos Documentos de Habilitação, acarretará a exclusão sumária da proponente no

certame
3.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original
ou cópie autenticada por cartório competente.
3.3.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil.

3.3.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respêctivos consulados e traduzidos para o idioma
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em foc-símile, ou mesmo, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração das propostas de preço.
3.5. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade, devendo
protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de
habilitação, estando a Administração obrigada a julgar e responder em até 03 (três) dias úteis.
3.6. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o segundo dia útil
que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito
de recurso.
3.7, A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
3.8. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame.

ü
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3.8.1 - A apresentação de impugnaÉo contra o presente edltal sêrá processada e id na forma e nos

prazos prevlstos na Lel Federal ilp 8656/93, devendo'ser entregue diretamente ao PREGOEIRO, na sala

da Comlssão de Pregão, a Avenida José Loiola de Alencar, 44O, Centro, Araripe-CE ou pelo e-mail:

licitacao@araripe.ce.gov.br;
3.8.1.1- Endereçado à(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura de Araripe;
3.8.1.2 - ldentificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio,
número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede do Pregoeiro

da Prefeitura de Araripe, dentro do prazo editalício;
3.9 - Acolhlda a petição de impugnaÉo contra o ato convocatório que importe em modlflcação dos

termos do edltal será deslgnado nova data para a reallzação do certame, exceto quando,

inquestlonavelmente, a alteração não aÍetar a Íormulação das propostas;

3,9,1 - A r6posta do Município de Araripe/CE será dlsponlbllizada a todos 06 interessados mêdlante

afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela Admlnlstração no flanelógrafo da Comlssão de Pregão

da Prefeltura de Ararlp€, conÍorme disposto na lel Orgânlca do Município e constitulrá adltamênto a

estas lnstruçõcs.
3.10-A imputnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em lulgado da decisão a ela pertinente.
3.11. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediantes
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressore eletrônica, em tinta não lavável, que

preencham os seguintes requisitos:
3.12. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
3.13. O pedido, com suas especificações;
3.15 Caberá à(o) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 25 (vinte e quatro) horas.

3.15. A resposta do Município de ARARIPE, será disponibilizada a todas os interessados mediante afixação

de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo do Pregoeiro da Prefeitura de

ARARIPE, e constituirá aditamento a estas lnstruções.
3.15. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

4.0 . OO CREDENCIAMENTO

4.1 - Em data e horário estabelecidos para a realização da sessão pública do pregão, serão chamadas à mesa

de abertura os licitantes para realização do credenciamento e entrega dos envelopes subitens: 01 (Proposta

de Preços) e 02 (Documentos de Habilitação), devendo apresentaÍ-se com apenas 01 (um) representante
por empresa para proceder ao credenciamento, apresentando fora (lado externo) dos Envelopes.
4.2- Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, deverão se

apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de xerox de documentos que

os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para Íormulação de ofertas e lances

verbais, nos termos previstos pelo inciso lV, do artigo 11, do Decreto ne 3.555/2000.
4.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, devidamente
credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, O Pregoeiro receberá, em envelopes distintos,
devidamente fechados e rubricados nos fechos, as prepostas de preço e a documentação exigida para a

habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos participantes.
4.5- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito
pelo Pregoeiro, salvo no caso do item 8.5 deste edital.
4.5- Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento
licltatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada.

4.6. POR CREDEÍ{CIAMENTO ENTENDE.SE A APRESENTAçÃO CONJUNTA DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:
l- Documento oficial de identldade;
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ll- Procuragão por instrumento público ou particular, inclusive com outorga de poderes para, na Íorma
da lei, formular ofeÊas e lances verbais de preços e praticartodos os demals atos pertinentes ao certame,

em nome da licitante, acompanhado do respectivo documento que compÍove a investidura/titularldade
desses poderes pêlo outorgante (ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da

ata de elelção do6 administradores, procurações e/ou substabelecimemos se foro caso, demonstrando essa

condição de sríciogerente, diretor, titular ou reprcsentante com poderes para constltuição do mandato)'

lll- Nos casos de ME e EPP, apÍesentar também declaração de que atende os requisitos do Art' 3s da Lei

Complementar 123 de 15 de janeiro de 2006, para que possa fazer ius aos beneficios previstos na referida

Lei, conÍorme modelo anexo deste edital, A não aprêsentação da presente declaração, naÍorma aquiexigida,
implicará na decadência do direito aos benêfÍcios previstos na Lei Complêmentar 123/2ín6 e suas alterações
posteriores.
lv- DECTARAçÃO de que cumpre plenamente os requisltos de habilitaÉo, conÍorme disposto no inciso Vtl

do artigo 5e da Lei tO.52OlO2.
4.6.1- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-8erente,

diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos que comprovem
tal condição (atos constitutivos da pessoa jurÍdica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
4.6.2- Estes documentos (originais ou cópias autenticàdas em Cartório) deverão ser entregues fora dos

envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes

"Propostas de Preços".
4.7- A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do
preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a

sessão do pregão até que seja cumprido o disposto neste edital, quando for o caso.

4,8 - O PREGOEIRO ao reallzar a última chamada para credenciamento, chamando todos os intêÍessados
para entregarem os envelopes, caso não exista manifestação, dar-se-á por encêrrada a etapa de
credênciamento, não se admitindo credenciamento e entrega de envelopes depois de Íinalizada tal
etapa.

s.0 - DA PROPOSTA DE PREçOS ESCRTTA - ENVELOPE N.e 01

5.1 - O envelope "Proposta de Prêço" deverá conter a relação dos ltens, sua discriminação conforme o

edital, contendo seus respectivos preços unitários (quantidade x preço unitário) em algarismo e totais do
LOTE em algarismo e por extenso, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em
papel devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante e

número de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas e numerada:
5,2 - A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu

estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São

facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta
etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora.
5.3 - A Proposta de Preços deverá ser datilografada ou impressa em papel timbrado do licitante ou com
clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo

titular ou procurador(a) contendo:
a. lndicação do item/lote cotado e especificação dos itens e/ou subitens de acordo com o Anexo I deste
Edital, devendo ser indicada a quantidade de acordo com o edital;
b. Preço unitário (quantidade x preço unitário) em algarismo, e totalGLOBAL em algarismos e por extenso;
c. Prazo de início da realização dos serviços será de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

Ordem de Serviços por parte do licitante vencedor;
d, Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias da realização do certame;
e, Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete (entrega), tributos e demais
ônus atinentes à entrega do objeto;
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f. Na hipótese da propostâ estar sem assinatura será automaticamente desclassificada;
g. A proposta de preços deverá ser apresentada por MENOR PREçO POR LOTE, seguindo o modelo

padronizado no ANEXO ll deste Edital.
h. Apresentar ainda, para fins de organização dos trabalhos, junto com a Proposta de preços escrita, a

planilha de preços em meio magnético (em CD) preferencialmente nas extensões: xls, xlsx ou doc. A

ausência do arquivo em magnético, não desclassificará a Proposta.
5.5 - A Proposta de Preços Escrita deverá ser elaborada observando as seguintes recomendaçôes:

5.5.1 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens ou subitem (que integre os ltens)

diferente ao determinado pelo edital.
5.5.2 - O preço íinal não poderá ultrapassar o llmite máximo discrlminado no Orçâmento Báslco em podeÍ

do PREGOEIRO, o lance final deverá atingir preço igual ou lnferior ao limlte máximo constante naquele

documento; e, ceso o ltem seja composto de subitens, após a adequação, o preço unitário do subitem

deverá ser inferior aquele limite. Caso não seJa realiz-ada a fase de lances verbais, o licitante que cotou

na proposta escrita o menor preço deverá reduzl-lo a um valor ltual ou infeÍior ao limite máximo do

mencionado preço de referência através de negociação, sob pena de desclassificação.

5.5.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a

vírgula, cabendo ao licitante na elaboração da proposta proceder ao arredondamento ou desprezar os

números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

5.5.5 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer altêração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não

previsto em lei.
5.5.5 - A licitante deverá oferecer Barantia dos itens contra qualquer defeito de fabricação, sob pena de,

constatado alguma imperfeição, ter os itens devolvidos e a licitante submetida às penalidades da Lei, além

do registro da falha no cadastro de Fornecedores Municipais.
5.5.6 - As Unidades Gestoras poderão se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação

e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos produtos

constantes no Termo de Referência.
5.5.7 - Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço por Lote, desde que

atenda as exigênciâs contidas neste Termo de Referência e no edital de licitação.

5.5.8- O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 4,5 e 4.6 deste edital,
deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que consubstancie o lance

vencedor, se for o caso, segundo o item 9.5 deste edital.
5.5.9 - Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado
nas Propostas de Preços das proponentes, serão deviàamente corrigidos, não se constituindo, de forma
alguma, como motivo para desclassificação da proposta.

5.5- Serão desclassificadas as propostas:
a) Que não atenderem as especificações deste Edital;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na forma do Art. 58

da Lei de Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem
baseada nas ofertas dos demais licitantes;

6.0 - DOS TANCES VERBAIS

6.1 - Os lances verbais serão apresentados exclusivamente pelo licitante autor da proposta de menor preço,
por aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10%,
relativamente à de menor preço, e que tenham atendido às especificações técnicas e demais requisitos
constantes do edital que será analisado antes dos lances, excetuando-se preço, cuja análise será após a
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6.2 - Quando não forem verificadas, no mínimo,03 propostas de preços escritas nasco ições do item
acima, o PREGOEIRO classificará as melhores propostas subsequentes, eté o máximo de três, para que seus
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
6.3 - Os lances verbeis serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes.

7.0 - DA HAB|UTAçÃO - ENVEIOPE N.s 02

7.1 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz,
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesrna filiel, com exceção dos documentos que são válidos
para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que
epresentou a documentação:

7,1 - Habilitação rurídlca

a) REGISTRO COMERCIAI, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil da
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;
b) ATO CONSTITUTIVO, ESÍATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOUDADO, em vi8or devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;
c) INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercÍcio; devendo, no caso da
licitante ser e sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz;
d) DECREÍO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Paít e ATO DE REGIÍRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade âssim o exigir.
e) CÉDUIA DE IDENnDADE E CpF, de Sócio Administrador ou do titular da empresa.

7.2 - RegulaÍidade Flscal e Trabalhlsta

1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual;
1.3. Provas de retuleridade, em plena validade, para com:
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de
REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas pela
Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nc 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de REGUIARIDADE pare com a Fazenda Estedual do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalênte, na forme da lei.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de
Certificado de Regularidade - CRF;

e) Prova de inexistêncie de débitos inadimplidos perante a Justiçe do Trabalho, mediante a epresentação
de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de lc de maio de 1943." (NR), conforme Lei r2.440/20rL de 07 de julho de 2011
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7.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exiSida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, inesmo que esta apresente alguma restrição;

7.2.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogáveis por igual perÍodo, a critério da Comissão de Pregões, para a

regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores;

7.2.3 - A não - regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicaÉ decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sançôes previstas no art.81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a

revogação da licitação, ou item, conforme o caso.

7.3 - Qualificação Econômica - Financeira!

7.3.1. Balanço patrimonial e demonstreções contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante,

acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estês termos devidamente

registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos

quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos

compromissos que terá de assumir caso lhe seia adiudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo

contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da

proposta;
7.3.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim

apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio

da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi

extraído.
b) Sociedades empresárlas, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei ne.

6.4ÍA176; registrâdos ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicÍlio da licitante; ou publicados

na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada

a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede

da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a

sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para

as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.

d) As empresas constltuídas á no exercício correntel apresentarão deverão apresentar demonstrativo do

Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da

Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos

devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de contabilidade.
7.3.3, Entende-se que a expressão "na lormo do ,eí' constante no item 7.3.L, no mínimo: balanço
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento).
7.3.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
7.3.5, A empresa optante pelo Sistem o Público de Escrituroção Digitol - SPED poderá apresenlá-lo na lormo
do lei.
7.3.6. Entende-se que a expressão "na lormo do leí' constante no item 7.3.5 engloba, no mínimo:

D § I
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a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Poro efeito o que determino o Art. 2e do Decreto Ne

9.555, de 6 de novembro de 20781;

OBSl: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio,
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto ne 6.022,
de 22 de janeiro de 2O07,9or meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1e do Decreto
Ne 9.555, de 6 de novembro de 2018).

7.3.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.

7.3.8. A Escrituração Ditital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB n" 1420/2013 e RFB

ne 1594) que trat am do Sistemo Público de Escrituroção Digitol- SPED. Poro moiores informoções, verificor
o site www.receito,gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do
último exercÍcio social, a ser apresentado no prazo que determina o art.5e das lnstruções Normativas da

RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.66912OL3 de reletoria do Ministro
Valmir Campelo.
7,3.9. Com base nos dados extraídos do balanço seÉ avallada a capecidade flnancelra da empresa, em
conformidade com o art. 19, lnclso )ülV da lnstrução lt{ormatlva ne 06/2013- MPOG, as empresas deverão
apresentar o cálculo dos índlces financeiros, sendo quallflcadas apenas as que Íorem conslderadas
solventes. Pare lsso serão utlllzadas as segulntes deflnições e formulações: a boa sltuação flnancelra, seÉ
baseada na obtenção de Índlces de Liquidez Geral (tGl, malor que um (>11, Solvência Geral (SG), maior
que um (>11 e uquidez Corrênte (LCl, malor que um (>1), cumulatlvamente, resultantes da apllcação das
Íórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG Ativo T
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

7.3.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferlor ou lgual a 1 (um) em qualquer dos Índices de
Liquidez Geral (LG),Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido
de 10% (dez por cento) do Valor Estimedo da contratação. Devendo a comprovação ser fêita relativamente
à data de apresentação da proposta, mediante apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial
da sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento
dos envelopes.

7.3.9.2. JUSÍtFtCÂT|VA DA EXIGENCtA DOS tNDtCES CONTÁBE|S:
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios,
constatou-se a utilização dos Índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de
licitações;
b) Portanto, o atêndimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EqUILIBRADA
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRlA da empresa,
colocando em risco a execução do contrato.
c) Ante o exposto, a exiSência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art.
37, XXl, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EeUILIBRADA é o
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mínimo que o MUNICÍP|O DE ARARIPE deve cercar-se para assegurar o integral cumpri o contrato
Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mÍnimo" de

segurança na contratação.
7.3.10. Certldão negatlva de falêncla, recuperação judiclal ou extraJudlclal, expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurÍdica, ou de execução patrimonial, expedida no domicÍlio da pessoa física (artigo 31 da

Lei ne 8.555/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.

7.3.10.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58,

da Lei n.e 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos
os demais requisitos de habilitação.

7.4. - QUAUFICAçÂO TÉCNICA

a) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurÍdica de direito público ou privado com identificação do
assinante e firma reconhecida, comprovando que a LICITANTE prestou ou está prestando serviços
compatíveis em caracterÍsticas com o objeto de licitação.

7.5 - Declarações

a) Declaração expressa de que atende ao disposto no Artigo 27, inciso V, da Lei Federal ne 8.666/93 e inciso
XXXlll do art.7e da Constituição Federal, conforme modelo do Anexo lll.
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e que sua
proposta atende inteBralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos
Anêxos deste edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital;
d) Declaração, sob as penalidades cabÍveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos
Anexos deste edital (art.32, §2e, da Lei n.e 8.566/93);
7.6 O LICITANTE deverá fornecer a tÍtulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de contato,
preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.

8 - DO JUTGAMENTO DA HABITITAçÃO

8.1. Efetuados os procedimentos previstos na fase de lances, e sendo aceitável a proposta classificada em
primeiro lu8ar, o pregoeiro anunciaíá a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação"
desta licitante.
8.2 Os licitentes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope ne 02
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
8.2.1 Na forma do que dispõe o etl. 42 da Lei Complementar ne 123, de 14.12.2006 e suas alterações
posteriores, a comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
8.2.1.1 Para efeito do disposto no item acima, es M E e EPP, por ocasião de participação neste procedimento
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigide pera efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.2.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
para regularização da documentação, pagamento ou percelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
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8.2.1.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei ns 8.666/93, sendo facultado à

Administreção convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do

contrato, ou revotar a licitação.
8.2.1.4 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou

EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo deÍinido no item

"9.2.L.2" acima.
8.3 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-

lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso.

8.4 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro

examinará a oferta subsequente, permitida reregociação com o licitante classificado de maneira

subsequente, verificando a sua aceitebilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital,

sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

8.5 A empresa vencedora obriga-se a fornecer no prazo de 02 (dois) dias úteis a reunião de abertura das

propostas, nova Planilha de Formação de Preços com os devidos preços unitários e totais, vencedores,

facultado O pregoeiro prorrogar por igual período;

8.6 Da sessão do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes

credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da

documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final,

pelo pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s)

à sessão ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes.

8.7 Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou

inferior ao previsto para a aquisição dos produtos será feita, pelo preBoeiro, a adjudicação ao licitante

declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruÍdo,

será encaminhado para es Secretarias cOmpetentes para homologaçãO e subsequente contÍatação.

8.8 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados vencedores

serão retirados pelos Íepresêntantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes permanecerão em

poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à disposição dos licitantes.

Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruÍdos.
8.9 - No caso de licitação com objeto dividido em maisde um item, o licitante deverá apresentar um único

envelope "B" lacrado, cuja documentação será pertinente ao item ou a todos os itens cotados pelo licitante.

8.9.1 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do

documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade.

8.9.2 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do

documento pela lnternet, o Pregoeiro poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta via

lnternet.
8.10 - Para a habllltagão jurídlca, o llcitante deverá, nos documentos exltldos neste lnstrumênto
convocatóÍio, demonstrar a compatlbllldade dos seus obietiyos soclals com o obJeto da licitagão.
8.u - Caso o documento apresentado seia expedido por lnstltuigão públlca que esteia com seu

funclonamento parallsado no dla de recebimênto dos envelopes, a llcltante deverá, sob pena de ser
inabllltada, apresentar o referido documento constando o termo flnal de seu período de valldade
coincldlndo com o peíodo da parallsação e deveÉ, quando do térmlno da parallsação, sob pena de seÍ
inabllltada supervenlentemente, levar o documento à Comlssão nas mesmas condlções de autentlcação,
para que seJa apensado ao processo de licitação. Cáso o procêsso já tenha sldo enviado ao órgão de
oritem da licitação, deverá a llcitante levá-lo a esta lnstltuigão para que o mesmo se proceda.
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8.12 - somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "B" não sendo admitído o
recebimento pelo PREGOEIRO, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer

adendo aos entregues ao PREGOEIRO.

8.13 - O PREGOEIRO poderá, também, solicitar originais de documentos já autenticados, para fim de

verificação, sendo o licitante obrigado a apresentá-los no prazo máximo de 02 (dois) dias contados a partir

da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
8.14 - O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto flcará em poder do PREGOEIRO pelo

prazo de 30 (trinta) dias consecutivos após a abertura dà licitação, após o que ficará à disposiÉo da licitante
para retirada até o prazo de 15 (quinze) dias úteis, restando à Administração inutilizá-los se não procurados;

9.0 - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS

9.1 - A entrega dos documentos de credenciamento, dos envelopes contendo as propostas de preços e os

documentos de habilitação, será feita no dia, hora e endereço previstos no preámbulo deste edital.
9.2 - Aberta a sessão pelo PREGOEIRO, o licitante ou seu representante legal, presentes à sessão,
procederão ao respectivo credenciamento mediante apresentação de procuração pública nos termos do
item 4.6, ll deste edital e apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos
de habilitação e entregarão ao PREGoEIRO, em envelopes separados, a proposta de preços e a

documentação de habilitação.
9.3 - Após o recebimento do credenciamento, o Pregoeiro declârará encerrado o prazo para recebimento
dos envelopes, decidirá sobre a aceitabilidade dos envelopes entregues, procuração e declarações
apresentadas, e não serão aceitos quaisquer outros documentos que não os existentes nos respectivos
envelopes, nem será permitido que se faça qualquer adendo ou esclarecimento sobre os documentos, de

forma a alterar o conteúdo original dos mesmos.
9.4 - Em seguida, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços,

veriÍicará a conformidade das mesmas com as especificações técnicas e demais exigências constantes do
edital, excêtuendo-se análise de preços que será posterior, decidindo motivadamente a respeito, e
procederá a classificação exclusivamente das que tenhâm atendido essas exigências editalícias.
9.5 - As propostas escritas classificades serão, em seguida, selecionadas para a fase de lances verbais, onde
serão classificadas, exclusivamente, a proposta de menor preço, as com valores sucessivos e superiores em
até 10% relativamente à de menor preço.

9.6 - Caso não sejam verificados, no mínimo, três propostas de preços escritas classificedes nas condições
definidas no item 05.02, o Pretoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de
três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas
propostas escrites.
9.7 - Em seguida, será iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, onde o Pregoeiro convidará
individualmente os licitantes classificados e qualificados, de forma sequencial, a apresentarem seus lances
a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente.
9.8 - Os lances verbais serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes,
devendo o valor do lance final atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante do Orçamento
Básico que estará em poder do PREGOETRO.

9.9 - A desistência de apresentação de lance por parte de licitante convocado pelo Pregoeiro implica na
exclusão do mesmo da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado por ele, para
efeito de ordenação das propostas.
9.10 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante
classificado em 1e lugar para que seja obtido preço melhor.
9.u - Caso duas ou mais propostas dentre as inicialmente ordenadas para oferecer lances verbais
apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances;
9.11.1 - Caso as licitantes participantes do sorteio desistam de apresentar lance verbal para o item em
questão, a classificação dar-se-á de acordo com o resultado do sorteio.
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9.12 - Declarada encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade das ofertas no que se

refere ao preço máximo constante do edital, à exequibilidade do valor e classificará as propostas na ordem

crescente dos valores ofertados, convocando em seguida os presentes à sessão para verificarem e

rubricarem as propostas de preços escritas apresentadas e o mapa de ofertas.
9.13 - Caso o preço referente ao lance flnal sela composto de preços unltários, deverá o PREGOEIRO,

antes da convocação de todos os licitantes, solicitar do vencedor a adequação desses preços ao valor do

lance final, devendo os mesmos restar iguais ou inferiores aos constantes do documento preços de

referência.
9.14 - Encerrado os lances de todos os LOTES, o envelope contendo a documentação de habilitação do(s)

licitante(s) classíficado(s) em 1e lugar será aberto e verificada a conformidade dos documentos ali contidos

com as exigências do edital.
9.15 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor e os

presentes à sessão serão convocados para verificarem e rubricarem os documentos apresentados.

9.16 - Caso o licitante desatenda às exigências de habilitação, o Pre8oeiro examinará os documentos de

habilitação do licitante classificado em 2e lugar e, assim sucessivamentê, até a apuração de um que atenda

ao edital, podendo ainda o Pregoeiro negociar diretamente com este, pare que seja obtido preço melhor,

sendo o mesmo declarado vencedor do certame.
9.17 - Em seguida, o Pregoeiro solicitará dos licitantes a manifestação sobre a intenção de interpor recurso.

Caso todos os licitantes declinem desse direito, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao vencedor; havendo

manifestação de recurso, esta será feita com registro em ata da síntese das razões do recorrente, podendo

o mesmo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias contados a partir do 1e dia útil seguinte ao da

interposição, podendo o Pregoeiro dar ao recurso efeito suspensivo e ficando os demais licitantes desde

logo intimados para apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a correr do término
do prazo do recorrente, sendo{hes assegurada vista iniediata dos autos.

9.18 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência ao direito ao

recurso e da adjudicação ao objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
9.19 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.20 - Decididos os recursos, o Pregoeiro encaminhará o processo para homologação da autoridade
superior.
9.21 - Ao Prêgoelro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devldamente justiflcado e

marcar sua reabêrtura paÊ outra ocaslão, fazendo constar esta decisâo na ata dos trabalhos.

9.22 - O PREGOEIRO podêrá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter
melhores subsídios para as suas decisões.
9.23 - Todos os documentos ficam sob a guarda do Pregoeiro até à conclusão do processo.

9.24 - Todos os procedimêntos do Pregoeiro e dos licitantes durante as sessões serão registrados em ata.
9.25 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar a Ata de Re8istro dê Preços ou não

apresente situação regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os

efeitos da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao

PREGOEIRO.

9.26 - O PREGOEIRo retornará às atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação e celebrar
a Ata de Registro de Preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

9.27 - No caso de decretação de Íeriado que colnclda com a data designado para entrêga dos envelopes
"A" e "8" e suas aberturas, esta licltação reallzar-se-á no 1' dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo
local; podendo, no entanto, o PÍegoêiro definir outra data, horário e até local, fazendo a publicagão e
divulgação na mesma Íorma do início,
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10.1 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e

participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço p

objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
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10.2 O pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os licitantes,

classificando o licitante com proposta de Menor Preço por Lote e aqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço,

para que sêus representantes perticipem dos lances verbais.
10.3 Quando não forem verificadas no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas no

item 10.2 O pregoêiro classificará as melhores propostas, até o máximo 3(três), para que seus

representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas

escritas.
10.4 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados
de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
10.4.1 O pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma sequencial, a

apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem
decrescente de preço.

10.4.2 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar.
10.4.3 Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e

ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

10.4.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará exclusão do
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para

classificação, no final da etapa competitiva.
10.5 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o pregoeiro

examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a

respeito.
10.5.1 Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os vâlores estimados
para a contratação.
10.6 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão Presencial.
10.7 Nas situaçôes em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da etapa
competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subsequente, o pregoeiro poderá

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administração.
10.8 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades
constantes deste edital.
10.9Os licitantes que deíxarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.0 01
(Proposta de Preço), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com
irregularidades, bem como os que apresentarem preçoi excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
10.9.1 Considerar-se-ão preços manifestamente inexequÍveis aqueles que forem simbólicos, irriúrios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
10.10 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras.

11.. DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOTOGAçÂO

n n
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11.1 - A adjudicação desta licitação em fevor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal, se houver,

seja classificado em primeiro lutar, é da competência do PREGOEIRO.

11.2 - A homolotação deste pregão é da competência do titular da oritem desta licitação.

11.3 -O titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar o presentê

processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediente fundamentação escrita.

12- DA ATA DE REGISÍRO DE PREçOS E FONTE DE RECURSOS

12.1 - O MunicÍpio de Araripe através do órgão competente formalizará a ata de registro de preços e

assinará com a(s) vencedora(s) desta licitação, sob pena de decair do direito à contratação, desde que

ocorra motivo justificado e aceito pela vencedora.
L2.2. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua

respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, conforme

disposto no de acordo com o lnciso ll do Artigo 11 do Oecreto ne 7.892, DE 23 de janeiro de 2013 e suas

alterações posteriores.
12.1. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
12.03 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a cumprir a Ata de Registro de Preços ou não

apresente situação regular, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da

adjudicação através do ato de rescisão e retoÍnará os autos do processo ao PREGOEIRO, sem prejuízo da

aplicação das senções cabíveis.
12.04 - O PREGOEIRO retornará as atividades de selegão de melhor proposta e convocará outro licitante,
obseruada a ordem de quallflcação e classificação, para verificar as suas condlções de habllltação e assim

sucêsslvamente,
12.05 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de

Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata
de ReBistro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar
e contratar com o Município de Araripe e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de
Araripe, pelo prazo de até os(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstes em edital e na Ata de Registro
de Preços e das demais cominações legais.
12.06 - A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contedo a partir da data
da sua assinatura. No caso de ocorrer a entrega totel dos produtos antes do final da vigência, fica a referida
ata automaticamente expirada.
12.07 - A Vencedora é obrigada a corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da

Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções de materiais empregados.
12.08 - A vencedora é responsável pelos danos causados diÍetamente à Contratante ou a teÍceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÉo da Ata de Reglstro de Preços, não excluindo ou reduzlndo
essa rêsponsabilldade em virtude da fiscalização ou o acompanhamento p€la ConÚatante.
12.09 - A Ata de Registro de Preços poderá seu Registro Cancelado nos termos do disposto nos arts. 20 e
21, do Decreto ne 7.892 de 2013 e suas alterações posteriores.
12.10 - Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência de
fatos imprevisÍveis ou previsÍveis, porém de consequências incalculáveis durante a gestão contratual, bem
como ocorra majoração legal de preços; devendo a Vencedora se manifestar e, comprovadamente,
demonstrar o desequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, cabendo a Administração,
justificadamente, acêitar ou não, a solicitação de revisão.
12.11- As despesas com os futuros fornecimentos da Ata de Registro de Preços do objeto desta licitação
correrão à conta de recursos do Tesouro Municlpal e/ou de TransíeÉnclas lnstituclonals, na dotação
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12.!2 - Os preços registrados serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos licitantes
vencedores da disputa.
12.13 - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir intetralmentê
todas as condições estabelecidas no referido instrumento, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
12.15 - A empresa vencedora obriga-se a comparecer à Prefeitura Municipal de Araripe, quando convocada,
para assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, devendo comparecer no prazo de

05 (cinco) dias a contar do recebimento da respectiva Convocação, junto a Secretaria Competente.
12.16 - Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço"qualquer Órgão ou entidade da Administração que

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Ór8ão Gerenciador da Ata e anuência da(s)

empresa(s) beneficiária(s), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadat no que couber,
as regras contidas na Lei nc 10.520/2002, na Lei nc 8.665/93, no Decreto ne 7.89212013 e demais normas

em vigor e respectivas atualizações.
12.17 - Os órgãos que não perticiparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da eta de

registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade

de adesão.
12.18 - Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da eta, assumidas com o órgão gerenciador.

12.19 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto ne 7.892/2013, e suas

alterações posteriores, não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador,
12.20 O quantitativo decorrente des edesões à ate de registro de preços não poderá exceder, na totalidede,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
L2,2L Ap6s a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar as

CONTRATAçÕES ou contratação soliciteda em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
12,22 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratuelmente assumidas e a aplicagão, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contrataçôes, informando as ocorrências ao órgão gêrenciador.

13 - DO PAGAMENTO

13.1. O pa8amento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os serviços pelo
MUNICÍPlO, na proporção da realização destes, segundo as ordens de serviços expedidas, de conformidade
com as notas fiscaisfaturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, através de crédito em conta
corrente mantida pelo fornecedor/Prestador do Serviço, após o encaminhamento da documentação
tratada nos sub itens abaixo, observadas a condições da Proposta e os preços devidamente registrados no
Anexo I deste instrumento.
13.2. Por ocasião da realização dos serviços, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria Contratante e
entregue na Prefeitura Municipal de Araripe/CE - através da Secretaria Contratante, com endereço na Av.
José Loiola Alencar, ne 440 - Centro - CEP 63.170-000, ARARTPE/CE.

13.3. O MUNICÍP|O efetuará o pagemento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente
mantida pelo fornecedor/Prestador do Serviço, após o encaminhamento da documentação tratada nos
subitens anteriores, observadas as disposições editalÍcias e desta ata.
13.3.1. O pa8amento Íica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da
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comprovação de regularidade para com os encargos previdenciárlos, trabalhistas e fiscais;

13.3.2. Deverá vir acompanhada a fatura da nota Íiscal os seguintes documentos:
a) A comprovação de REGUI-ARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de

REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas pela

Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN ne 1.751, de 2 de outubro de 2014;

b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de GaÍantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade - CRF;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa, nos termos do TÍtulo VIFA da Consolidação das Leis do Trabelho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1e de maio de 1943." (NR), confo rme Lei L2.44o12O11 de 07 de julho de 2011.

13.4. O MUNICÍP|O efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente
mantida pela prestadora dos serviços, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens
anteriores, obseÍvadas as disposições editalícias.
13.4.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao

fornecedor, para as neces#rias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se
o prazo para pa8amento da data da sua reapresentação.
L3.4.2.Para cada Ordem de Serviços, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscaUfatura.
13.4.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para

verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
13.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prezo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a cÍitério da contratante.
13.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerâda improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
13.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
13.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os patamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratade não regularize sua situação junto a regularidade fiscal.
13.10 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relêvância, devidamente
justificedo, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
13.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
13.12, A Contratada re8ularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz ius ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

14.0 - DA EXECUçÃO DO CONTRATO.
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14.1- O Contrato deverá ser executado fielmente pelaspartes, de acordo com as u contratuais e as

normes dispostas na Lei n.e 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente,

respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial.

14.1.1- DO PRAiZO, DO tOCÂt E DA FORMA DE O(ECUçÃO
14.1.2- Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da expedição

da ordem de serviços expedida pela Secretaria de CONTRATANTE do município de Araripe- CE, até 3l de

dezembro o exercício corrente.
14.1.3, DAS ORDENS DE SERVIçOS: A execução dos serviços se dará mediante expedição de ordem de

serviços, por parte da Administração ao licitante vencedor, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Municipal(is).
14.1.3.1. A ordem de serviços emitide conterá os seÍviços a serem executados e a respectiva quantidade,

devendo ser entregue ao CONTRATADO no seu endereço fÍsico, ou enviada via fac-símile ao seu número de

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem no setor de

cadastro ou no próprio contrato.
L4.1.3.2. Observadas as determineções e orientações constantes da ordem de serviços, e empresa

contratada deverá executar os serviços, dentro do prazo e horário determinados pela(s) Secreteria(s)
Municipal(is), oportunidade em que receberá o atesto declerando a execução dos seNiços.
14.1.3.3. O aceite dos serviços pelo Município de Araripe/CE não excluia responsabilidade civil da empresa

contratada por vício de qualidade ou disparidade com as especiÍicações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos serviços executados.
14.1.4- A execução dos serviços deve se efetuar de.forma a não comprometer o funcionamento dos

sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente
planejada e ser necessariamente aprovada pelo(a) SecÍetário(a) Ordenador(a) de Despesa.

14,1.4. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências
especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitedas condições, sob pena

de aplicação das penalidades cabÍveis, na forma da lei e deste instrumento.
14.1.4.1. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pelo MunicÍpio de Araripe/CE.
14.1.5- Por ocasião da execução dos serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias,

além das respectivas faturas e Nota Fiscal.

14.1.6- Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome

da Secretaria contratante e entregue na Prefeitura Municipal de Araripe, com domicÍlio a Av José Loiola de
Alencar,440 - Centro, Araripe/CE, para a execução dos serviços, deverão ser atendidas as exigências deste
edital.
14.2- A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretária Ordenador de Despesa ou por funcionário por
ela designado para esse fim.
14.3- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do MunicÍpio e não exclui
nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu atente ou preposto, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, danos resultantês de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência
destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus atentes e prepostos.
14,4- A Contretante se reserva o dlrelto de releitar rio todo ou em parte os serviços prestados, se em
desacordo com os termos do pÍesente Edltal e do Íespectlvo Contrato.
14.5- quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir,
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
14.6- A execução dos serviços do objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo
perfeito desempenho em relação a prazo de execução, validade e qualidade do serviço.

:*?
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14.7- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os ac s ou supressões
que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n.e 8.555/93
e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além

deste limite mediante acordo entre as partes.

14.8 DO PRA;ZO DE |NÍOO DE EXECUçÃO DOS SERV|çOS:

14.8.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias a contar do recebimento da ordem de

serviços.
14.8.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências

especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de

imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena

de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
14,8,3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pelo Município de Araripe/CE.
14.8,4, Os serviços deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas no termo de

referência, nos anexos dessê instrumento e disposições constantes de sua proposte, bem ainda às normas
vigentes, assumindo a CONTRATADA e responsabiÍidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estedual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extraludiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceirot e ainda:
a) A reparar e/ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções;
bl Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
cl lndicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução dos serviços. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser comunicadas a seus

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d! A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do
MunicÍpio de Araripe/CE.

15.0 - DOS RECURSOS

15.1 Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com retistro em ata da síntese das
suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo
intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
15.1.1 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
15.1.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão
Presencial, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro
ao licitante vencedor.
15.1.3 A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado o
Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
15.1.4 A apresentação do(s) recursos contra a decisão do Pregoeiro será processada e julgada na forma
e nos prazos previstos acima, devendo ser entregue diretamente ao PREGOEIRO, na sala da Comissão de
Pregão, a Avenida Jose Loiola de Alencar, 440, Centro, Araripe-CE ou pelo e-mail:
licitacao@araripe.ce.gov.br;
15.2 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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15.3Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na

respectiva Secretaria de origem.
15.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Secretario de origem
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do

certame, determinando a contratação da adjudicatária.
15.5 os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

16 - DAS SANçÕES

16.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perahte a própria autoridade que aplicou a penalidade,

sem prejuÍzo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

16.2 Contratada Íicará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
| - Advertência, sanção de que trata o inciso I do arl.87, da Lei n.c 8.655/93, poderá ser aplicada nos

se8uintes casos:

a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll- Multes (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruções fornecidas pela Contratante);
a) De 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos
produtos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alÍneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;
lll - suspensão temporária de participeção em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Araripe, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuÍzos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
16.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do ltêm 16.2 supra
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no lnclso lV do mesmo item.
16.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticemente descontado do pagamento e que a Contratada fazer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
16.5 As sanções previstas nos lnclsos lll e lV do ltcm 16.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que,
em razão do contrato objeto desta licitação:

o
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l- Preticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Ad

atos ilícitos praticados;
ministração ica, em vi rtude de

lll - Sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
queisquer tributos.
15.6. As sanções previstas nos lnclsos l, lll e lV do item 15.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com

a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de

5 (cinco) dias úteis.
16.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de

2 (dois) dias úteis a contar da notificaÉo que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,ü)% (cinco

por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por carecterizar

descumprimento total da obrigação assumida.
16.8 As sanções previstas no ltem 16,7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 58 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

17. DA RESCISÃO DO CONTRATO

17.1 A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a xll do
art. 78 da Lei Federal ne 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre es pertet mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei nc 8.555/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art.78 acarreta as consequências previstas no art.80,
incisos la lV, ambos da Lei ns 8.666/93.

18,0 - DAS D|SPOSTçÕES FTNATS

18.1. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem
comprometimento da segurança da /Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro
durente a sessão.
18.2. O não atendimento de exitências formeis não essenciais não importará no afastamento do licitante,
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a

realização da sessão pública deste Pregão Presencial.
18.3. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação.
18.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela eleboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital.
18.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exclui-se o dia de inÍcio de contagem e inclui-se o
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no
MunicÍpio, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
18.5. A(O) Secretário (o) Ordenador(a) de Despesas poderá revogar a presente licitação por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
tal conduta, devendo anuláJa por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos
do art.59 da Lei n.e 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização.
18.7. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
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18.8. Para dirimir, na esfera iudicial, as questões oriundas do presente edital será competênte o Foro da

Comarca de Araripe - CE.

18.9. Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes contendo

a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil subsequente, no

mesmo local e horário anteriormente estabelecido.. -

18.10. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no

presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro (endereço mencionado no Edital),

até 03 (três) dias correntes anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão respondidas,

igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento

encaminhada aos participantes do certame. Demais informações poderão ser obtidas pelo e-mail

institucional licitacao@araripe,ce.gov,br.
18.11. As impugnações referidas nos itens 3.5 e 3.6 e os recursos mencionados no item 15 deste edital,

eventualmente interpostos, serão dirigidos a Secretaria Ordenadora de Despesas, por intermédio do

Pregoeiro, e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preámbulo deste edital.

18.12. Os interêssados, ao participarem do Pregão Presencial, expressam, automaticamente, sua total

concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de

representante.

Araripo- CE 30 de março de 2023
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJEÍO

1- OBJETO: SELEçÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçO, VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS

coNTRATAçôEs DE EMPRESA EspEctALtzADA EM sERVtços DE BUFFET, cerÉ oa uennÃ, ut{cHrs e

nreuznçÃo DE EVENToS, DEST|NADoS A ATENDER As NEcEsstDADEs DAS D|VERSAS SECRETARIAS Do

MUNICIPIO DE ARARIPE.

2 - FUNDAMENTO LEGAL:

2.1. As aquisições dos Produtos têm amparo legal disposto na Lei ne 10.520 de 17 de julho de 2002, no

Decreto ne 3.555 de 08 de agosto de 2o00-Regulamentação da modalidade "Pregão" , na Lei ns 8.655/93 e

suas alterações posteriores.

3 - JUSTIFICATIVA

3.1. Justifica-se a abertura de Processo Licitatório com o objetivo de contratar empresa especializada nos

serviços de buffet, café da manhã, lanches e realização de eventos, destinados a atender as necessidades

das diversas secretarias do município de Araripe.
3.2. A necessidade da contratação desses serviços se dá em virtude das constantes aplicações de recursos

na contratação dessas empresas, devido à alta demanda dos diversos setores em realizar eventos. É uma

realidade que a cada dia cresce a participação da sociedade civil bem como de outros órgãos

governamentais, sendo assim essencial esta contratação para o pleno funcionamento da administração
pública, por isso a realização de encontros, fóruns, reuniões, conferências devem contar com um

fornecimento rápido e de qualidade de alimentação, ornamentação e outros serviços que proporcionem

ao público presente uma melhor participação social nos assuntos públicos.

3.3. Desta forma, a realização do procedimento licitatório proporcionará condições favoráveis para

atendimento dos eventos a serem realizados, bem como a redução de gastos, uma vez que a contratação
pode ser realizada por meio de uma única licitação.
3.4 Assim, o planejamento e a organização de reuniões, seminários, conferências e eventos em geral são

atividades essenciais para a implementação das ações previstas nas diversas secretarias, bem como, o

contínuo fortalecimento das atividades desse Órgão e a interação com atores governamentais e da

sociedade civil.

AQUI$çÃO GRUPO/rOTE

A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência, em lote justifica-se pela

necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderão implicar
descontinuidade da padronização, bem assim em. dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos
custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de
estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao largo das

aquisições, o que fica sobrêmaneira dificultado quando se trata de diversos fornecedores;

O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1', da Lei n" 8.666/1993, neste caso, se

demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da

licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não

só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e

efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública;
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O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na fiscalização de

uma quantidade menor de contratos e os transtornos que poderiam surgir com a existência de muitas

empresas para a execução e supervisão do fornecimento a ser prestado. Assim com destaque para os

princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por Erupo/lotes;

tnexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde

que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si" - Acórdão

5.260/20Í-1Ê Câmara - TCU;

A adoção da adjudicação por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha

comparativamente ao critério requerido de adjudicação por MENOR PREçO POR LOTE, em cumprimento

às disposições dos arts. 3e, § 1e, inciso l, art. 15, inciso lV, e 23, §§ 1e e 2e, todos da Lei n.8.556/1993.

JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCTUSIVIDADE PARTICIPçÃO DE ME E EPP

Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotàs reservadas no presente certame, qual seja, para

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem

estimados, abaixo de RS 8O.OOO,OO (oitenta mil reaisl, e dos itens que estiverem estimados acima de RS

80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou

complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos:
O trâtamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não tem se

mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios e órgãos de
pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que

se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes;
Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias tributárias
diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos em
que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando
participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes;
Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser

contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de ter
que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou
contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração
não ter suas necessidades atendidas a contento;
Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Araripe, do cumprimento das

normas contidas nos Art's.42 a 45 da Lei n' 123/2006 e suas alteraçõês, especificamente no que pertine a

garantia da apresentação da regularidade fiscal apênas para a assinatura do contrato e na ocorrência do
empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal;
Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social no

âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnolóBica
(arti$o 47 da Lc no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da constituição Federal,

da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê

expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os

concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a

promoção do desenvolvimento nacional sustentável;
O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas licitações,
mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma, é

importante sopesâr princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da
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economicídade e da eÍiciência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a administraç conforme éo

vislumbrado no artigo 3e da Lei n. 8.666/93.

DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODATIDADE PREGÂO ATRAVÉS DE REGISTRO DE

PREÇOS:

O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata a bi 1O.52O/20O2, por possuir

padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as especificações usuais de

mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão;

Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são

geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a pêrmitir a

decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado;

O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente para a Secretaria, devido à

entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso ll do art. 3e do Decreto Federcl n.e 7.892/20l3t
O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1', da Lei n'8'668/1983, neste caso, se

demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da

licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação e, principalmente, assegurar não

só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e

efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública.

4 - UNIDADE GESTORA:

SECRETARIA DE EDUCAçÃO, CULTURA E TECNOLOGIA DA INFORMAçÃO; TRIANLHO E DESENVOLVIMENTO

SOCIAL; GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA; INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS; AGRICULTURA,

MEIO AMBIENTE E RECURSOS HíDRICOS E ESPORTE E JUVENTUDE; E SAÚDE.

s - TrPo DE UCITAçÃO

MENOR PREçO POR LOTE.

6. MODAUDADE DE UCrrAçÃO

PREGAO PRESENCIAL.

7. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos

específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Sêcretaria Contratante quando da

elaboração do termo de contrato.

7.2. Com base no art. 7e, § 2e do Decreto Federal ne 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o
Sistema de Re8istro de Preços previsto no art. 15 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "No
licitoção poro registro de pteços não é necessório indicor o dotoção orçamentário, que somente será exigido
paro o formolizoção do controto ou outro instrumento hábif .

8- ESPECIFICAçÃO E FORMUTAçÃO DE PROPOSTA

8.1 - ESPECTFTCAçÃO DOS LOTES

&
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Rs 33.690,00

Rs 49.E0O,00

Rs 123.0OO,00

R5 37.s1s,00

Rs 2.670,00

I

RIPÉ

2 2 0 0 L2 Rs 2.807,s0

coNTn raçÃo DE aRT§ra crRcENSE -
CoNTRATAçÃO ARTÍST|CÁ PARÂ O EXERCÍC|O DAs
ATIVIDAOES DE CONCEPçÃO, PROOUçÃO E

EXECUÇÁO OE ESPETÁCULOS E NÚMEROS

CIRCENSES QUE DEVEú EÍAR APTOS Â: ATUAR

COMO ARTISTA, COMPREENDENDO A ESTRUTURA

E FUNCIONAMEiITO DO ESPAçO CÊNrcO;

DESENVOI.VER E APOIAR ATIVIDADES TIGADAS À
cRrÂçÃo DE NÚMEROS, ESPErÁCUTOS E

EqUIPAMENTOS CIRCENSES; SUPERVISIONAR A
MONTAGEM OOS SEUS EQUIPAMENTOS

CIRC€NSE' BEM COMO AUXII.IAR NA SUA

INSTAI,AçÃO;? ACOMPANHAR E ZETAR PELAS

CONDIçOES OE SEGURANçA DE ARTISTAS E

ESPECTADORES,

sERVrç 4 4

0 0 0 16 Rs 3.112,s0

coNTR rAçÃO DE ART|SÍA MUSICâL -

APRESENTAçÂO ARTISTA MUSICAL LOCAL

REGIONAL OU COM DURAçÃO MÍNIMA DE 2

HORAS, GRUPO OU DUPTA OU ARTISTA

INDIVIDUAL DOS MAIS VARIADOS ESTILOS

ESTADUAL ( MPB, FORRÓ UNNERSITÁRIO, fORRÓ

DE RAIZ, FORRA PÉ DE SERRA, VOZ E VIOúO.
SERTANEJO, GOSPEL, FUN( ROCK, MÚSICA

ELETRÔNrcA, VIOI-EIROS/CÁMTAOORES ETC )
INCLUSO TODOS OS INSTRUMENTOS PÂRA A
aPRESENTAçÃO, ASS|M COMO DESPESAS COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM, ALIMEI'ITAçÃO

DO GRUPO, TRANSPORTE DO EqUIPAMENTO E

DOS INTEGRANTES, ETC

sERVrÇ 6 2 4 4

3 250 50 300 100 0 1500 R$ 82,00
tocAçÃo oE c^RRo DE soM vorÁ]{ÍE . pARÁ

REAUZAR DTVUTGAÇÃO DOS EVENTOS.
HORAS 300 500

CONTNATAçÃO DE EqUPE DE DIVUTGAçãO -
DrvurcAçÃo EM MOTO COM SOM VOTANTE

rocAçÃo DE vEÍculo EQUTPADO COM STSTEMA

0E soNoRtzaEÃo TtPo votaNTÉ, ÂPARELHo DE

CD, MP3, ENTRADA USS E CÁRTÃO DE MEMÓRh,
MIXER, MICROFONE, ABASTECIDO, INCLUINDO
TODA DESPESA COM MOTOQUEIRO E OPERADOR.

CONTRATAçÁO POR HORA.

HORAS 200 200 50 60 100 0 610 Rs 51,s0

5

]oCAçÀO DE BANHEIRO QUíMrcos coM
acEsstBtLtDADE PAnA EVENTOS - LOCAçÃO DE

BANHEIRO PORTÁTIL QUÍMICOS, COM ASSENTO

NÁ ALTURA; PROTETOR DE ASSENTO, APOIO EM
BARRA DE FERRO NAS TRÊS LATTRÁIS SUPORTE

PARA PAPELHIGIÊNICO PARA ROLO DE60METROS;
coM PAPEL HtGtÊNrcO ROLO DE 60 METROS; ptSO

ANTIDERRAPANTE; PONTO DE VENnIAçÃO
NATURAL PORTA OUETO, MICTÓRIO;
rDENT|FrcÁÇÃo DEFTCTENTE FÍsrco E srNALrzaçÃo
DE LIVRE/OCUPADO, COM EQUIPE DE OPERAÇÃO,

MANUTENçÃO E HIGIENIZAçÃO, PARAO PERFEÍTO

FUNCIONAMENTO DURAÍ{TE O EVENTO DE ATÉ 06
(SEIS) HORAS DE DURAçÃO, PEDIDO MíNIMO DE 01
UNIDADE.

UNID 0 0 0 4 4 0 0 8 Rs 333,7s

4

M



as
PREFEITI]RA MUNICIPAL DE

SETOR DE LICITAÇOES
Í€roi Df

RlPÉ

Eoo (

o FP

t

0 6 R5 28s6

[ocAçÃo DE sAÍ{HEno quÍMrco§ PARA

EVEàITOS DE ATÉ SEE HONAS - COMPOSTO POR

BANHEIROS QUíMrcOS PORTÁTE6, COM ASSENTO

NÂ ALTURA; SUPORTE PARA PAPEI. HIGIÊNICO
PARA ROI,O DE 60 METRoS; cOM PAPELHtGtÊNtCO

ROLO OE 60 METROS; PISO AMnDERnAPAIITE;

POI{IO DE VEMNIAçÁO NAIURAt, PORÍA OB,ETO,

McróRro; roENnFrcado
MÂSCUUNO/F€MIÍ{INO, COM EqUIPE D€

OPERAçáO, MANUftNçÃo E HIGIENIZAçÃo, PARA

O PERFEITO FUNCIONAMENTO OURAI{TE A
DURAçÃO DO EVENTO. PEOIDO MINIMO SEú DE

02 uNtoaoEs.

UNID 0 0 0 1 0 2

0 3 Rs 3.812,501

LOCAçÃO DE GERADORES GERADO& COM

CARACTERÍSNCÀS MÍNIMA9: POTÊNOA DE

ltoKwa, srrlNcraDo TRrFÁsrco, 3&/220v, coM
OPERADOR, AÍERflAMENTO E ABASIECIDO.

UNIO L 0 0 2 0

LOCACIO OE GR|D - |-OCÁçÃO COM MONTAGEM

E DESMOMTAGEM DE ESTRUTUM DÊGRIDEM q3O

ou srMrrAR, PAna suÍEr{TAÇÃo DE

EqUIPAMEMTOS DE IIUMINAçÂO E ETEITOS

DIVERSO' MONTADO EM CIMÂ DE PALCO,

TAMANHO 1O,OM X &OM X 5,0 M DE ALTURA

REGUúVEE 04 OU 06 COI.UNAS.

DIAS 10 10 10 10 4 4 0 4E Rs 2.612,s0

rocaçÃo DE PAr.co coM ESTRUTURA oE
rruMrNAçÃo - PRESTAçÁO DE SERV|çOS EM
TOCÁÇ{O COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE

PALCO MEDINDO 12 METROS DE FRENTT X 08
M€TROS DE PROFUNDIOÂDE, ESTRUTURA PARA

P.A.FLY, COM COBERTURA EM BOX TRUSS DE

OURO ÂLUMíNIO FORMA DE DUÀ9 ÁGUÀS, PISO

DO PÂLCO EM ESTRUIURA MEÍÁTKÁ COM
COMPENSADO DE 2OMM NA COR PRETA, ALTURA
DO SOTO OE NO MÍNIMO 1,MM. E NO MÁXIMO
ATÉ 2,@M. HOUSE MIX PARA MESAS DE PA E

MONITOR, MEDTNDO NO MíN|MO 4X4M T|PO
TENDA, OSERVIçO DEVESER ENTREGUE COM PELO

MENOS 02 HORÂS ANTES DO EVENTO.

LEMBRANDO QUE AS DESPESAS COM MONTAG€M
E DESMONTAGEM, ASSIM COMO ATIMENTAÇÃO

oos ENvowrDos. A r-ocaçÃo sEú DE 08 HoRÂs
POR ÉVENTO.

DrÀ5 2 1 1 2 0 0 0 6 R§ 9.750,00

LocAçIo DE srsrEMA DC tLuMtrAçÃo .
rocáçÃo coM MoNTaGEM E DESMoNÍAGEM DE

stsIEMA DE [-UM|Í{AçãO pROFtSStONAt- PARA O
PALCO, COM Â§ CARACTERÍÍICAS MÍNIMAS
ABAIXO: (x SOX-TRUSS COMPLETOS COM
úMpADAs pÂR 64 Focos, S MoovtEs,2 srRoB't
01 MÁQUINA DE FUMAçÁ, 01 VENTItAooR oE
aÇo. GELATTNAS CORESVARTAOAS, MtNt SRUTT, 01
MU|-T|-CÂBO 60MTS S V|AS. TO0AS ÂS DESPESAS

OE HOSPEDAGEM, ATIMEMTAçÁO, ÍRANSPORTE,
ENCARGOSSEúO POR COI{TÂ DO CONTR^TADO.

DIAS 2 1 1 0 0 0 6 Rs 3.t12,50

Rs 1.710,@

Rs 11.437,50

Rr 125.400,00

Rs s8.sm,oo

Rs 22.87s,00

9
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Rs 39.600,00

Rs 34.72s,00

RS 30.100,m

0 6 Rs 6.600,00o 01 1 2sERVrçOS 2ll

sERvrço DE soNoRtzAçÃo oE MÉolo PoRTE
paRA EvEiaÍos DE arÉ ot (oÍTo) Hon^s -

DEÍALHAMENTO:08 CAIXAS DE GRAVE COM 16

FAI.ANTES DE lt POI.EGAOÀS Ot CAIXÁS D€ LINE

ARRAY. 04 CAIXAS PARA SloE 02 MOI'IITORES DE

PALCO 01 MONITOR PARA CONTRABAIXO COM 02

carxas E 01 caBÊçolt 01 MoNlToR PARA

GUITÁRRA O1 MONITOR P/ TECTADOS 02 RAC(S OE

PoTÊNcIAs P/ P.A cOM 03 POTÊNCIAS CADA UM

sENoo rooÀs DE úLIMA GERAÇÁo (02 8.0 sD 02

6.0 sD02 2.8 so) 01 RACK coM 02 PorÊNclAs PARÁ

stDE 02 pRocEssÂDoREs DlGtrAls oE ÁuDlo PÂRÀ

P.A E SIOE 01 MESA DIGITAL COM 24 CANAIS

orspoNívE6 sENDo P/ PAt-co E P.a 01 KlÍ DE

MICROFONES PARA BAÍERIA05 MICROFONES COM

FIO 02 MICROFONES SEM FIO 05 PEDESÍAIS 01

MULTICABO DE 30 MTS COM SPLIT 01 NOTEBOOK

PARA REPROOUçÃO DE CDS DVDS E OUÍRAs

MíotÂs 30 caBos xLR 20 cÂBos P-10 06 DlREcr

Box passrvo. JÁ tNcl-uso o sERVIÇo DE

MONÍAGEM E D€SMONTAGEM, ÁSSIM COMO

TÉcNrco paRÂ opERÂcloNAtlzaÇ(o DURANTE o
DE ORAR DO EVENTO,

ns 5.787,500 0 61 2 02sERVrçOS12

PARA EvENÍos DC arÉ ot (orTo) HoRAs

SERV|çOS OE SONORIZ ÇÃO DE PEOUENO PORÍE

pÂRA EvENTos oE ÂTÉ 08 (olÍo) HoRÂs.

DETATHAMENTOT 04 C-AlxAS PARA SUBGRÂVES (08

FÀLANTES, 18 POLEGADÁ§ COM 8@WRM5 CADA)

04 carxas vlas MÉDto cPÁvE E MÉDlo aGUDo

(l.ooow caDA) aMpLtFtcaDoREs coMPÂívEt
COM O SISIIMA DE PA E MONITOR; 01 olVlSOR DE

FREeUÊNctA coM No MÍNlMo 04 vlAs coM No

Mí rMo 24 DB poR otravÂ, aJUsr€ oE ÂNGULo oE

FÂsE Er{tRE Às BANoAs, ENTRADÂS E saÍDAs

BÂIÁNCEADAS; 01 EQUALIZÂDOR ESÉREO COM 32

BANDÀS E FILTROS DE 12 DB POR OITAVA; 01

PROCESSADOR DE EFEITOS COM REVERB E OELAY

coM ENTRAoas E sAÍoAs BALANCEADAS E

coNvERsoRES ao/oa oE No MÍNlMo 20 BlÍs; 04

CÁNAIS COMPRESSORES/LIMÍTADORES COM

ENTRADAS E saíoas SaLANCEADAS; 01

MuLTrcÂBo coM No MÍNtMo 24 vlÂs (50M); 04

caNArs DE GATES coM ENTRADAS E saÍoÀs

BÂIANCEADAS; 01 ÂPARELHO DE C0 PLAYER; 01

MlxlNG, JÁ lNcLUso o SERvlço oE MoNÍAGEM E

DESMoNTAGEM, §slM coMo ÉcNlco PARA

opERÂcroNAt-lzaçÃo DURÂNTE o DE oRAR Do

EVENTO.

SERV|çOS DE SOÍ{ORIZA çÃo DE PEeuE o toRrE

R$ 7s2,504 0 404 210 10UNIO 10l3

tocaçao DE TEI{DAS EÍ{ÍRE 8 E 10 MEÍROS
quaoi Do6 - tocÂçÃo DE ÍENDÂ ÍlPo
ptRÂMrD€, sEM prso, sERVIço DE MoNTAGEM E

DESMONTAGEM, CONFECCIONADO EM TECIDO

stNTÉrrco (roNA) EsPEctAt- PARA CoB€RTURAS,

ESTRUTURÂ EM ÍUBO GAI.VANIZADO, COM

ILUMINAçÁO E VENTITAçÁO ÂRTIFICIÂ1,

ESTRUTURA METÁLtca DE 8xB ou 10x10 (oE

acoRoo coM o 50LtclrANÍElcoM PÉ DlREro DE

APROXIMÂOAMENTE DE 3 METROS E ALTURA

CENTRAL APROXIMADÂMENTE DE 4,5 METNOS. A

MoNTÂGEM OEVEú SER FINALIZADÂ EM ATÉ TRÊS

HoRAs aNTEs Do tNÍclo Do EvENÍo, uNloÂDE

orÁRra.

var.oR ÍorÂL Do LorE 1 R$ s71.o22,s0

DE(

1
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RS 79,31s,00

Rs t.176,m

Rs 263.749,00

Rs 44.764,50

Rs 52.920m

Rs 72.540,00

Rs 133.737,50

OFL

0 2900 RS 27,35750 750 3s0 200 200UNIO 650

coFFE srE r 2- Boros 3 (TRÊs) Trpot roRTA
SALGADA . OE 

'OGR 
Â 6OGR POR PESSOA, 1 (UM)

PÃo (FoRMA E PÃo DE saL) PoR PEssoa,

sÂLcaDos 3 (TRÊs) Trpos, MrNr pÃEs DE euEuo,
FRIOS (QUEUO MUSSARETA, PRESUNTO), MINI

sÂNDUÍcHEs rpo Mtsro, açúcaR E ÂDoÇaNTE

EM sacHÊ, 2 Trpos FRUrÂs, cÁFÉ aooçaDo, cAFÉ

sEM açúclR, cHÁ AooçÁDo, LErrE E cHocoLÂrE,
TAptocacot\4 FRAN6o oEsFraDo, ÁGUA MtNERAt

SUCOS DE FRUTAS NATURAIS SABORES VARIADOS E

REFRIGERÂNTE. INCLUSO TODO O MATERIAL

NEcEssÁRro paRA o DESEMpENHo 0o TRABALHo

TAIS COMO: TIGELÂS, TRAVESSÀS, COCHAS,

PRÂTOS, TÂçAS, TÂI,HERES, ETC, BEM COMO MESA

sERVrço, ToaLHA PARÂ ExPosrçÃo Dos
ÂLIMENTOS,

RS 40,8850 30 5 10 5 2@KG s0 50

I

2
BOLOS RECHEADOS PREÇO POR KILO GRÁMAS
- (1 RECHETO) E CONFETTÁOO (sA8ORES DTVERSOS),

MASSA BRANCA E CHOCOLÂTE.

1.000 200 300 0 7300 RS 36,13UNID 2,2@ 1.800 1.8003

SUFFET - At Moço ou JA TAR - BEBIDÂS: ÁGua
MINERAL, (01 UNO DE 5OO ML POR PESSOA),

REFRIGENANTE (01 UNO OE 290 ML POR PESSOA) E

SUCO OE FRUTAS NATURAIS ( 01 UND DE 3OO ML

POR PESSOA),COMIDAS:01TlPO DE CÂRNE BFIANCO

E 03 TIPOS DE GUÂRNIçOES (ENTRE ARROZ,

MASSÂS E LEGUMES, ETC), 02 TIPOS D€ SALÂDA

(FOI-HAS E LEGUMES VÂRIADOS), 02 TIPOS DE

FRUTAS. INcLUSo ÍoDo O MATÊRIAL NECESSÁRIO

PÂRÂ O D€S€MPENHO DO TRASÂLHO TÂIS COMO:

TIGELÂS, TRAVESSAS, COCHAS, PRATOS, TAçÀS,

TÂ|-BERES, ETC, ÂsSrM COMO O SERVIçO DE

DEcoRAgo Do EspÂço coMo MEsÂs, caDEtRÂs,

TOALHAS, CÂPÂs, ARRANIOS, ETC. POOE SER PARA

aLMOçO OU JÁr'rrAR

1@ 1650 Rs 27,13600 200 200 50 100UNID 400I

coouETEr - suco 0E FRUTA (3 IPOS),
REFRTGERANTE (NoRMAt E orET,2 Trpos), ÁGUA,

coeuETEL o€ ÍRUTAs s€M ÁLcoot- (2 TtPos),

saLGADos vaRrÂoos (arÉ rc uNo poR pEssoal.

INCLUSO TODO O MATERIAI, PARA SERVIR COMO,

TAçÂS, COPOS, TALHERES, PRÂÍOS, ETC.

100 1m 100 5500 RS 9,4sUNID 1.500 s00 3.000 3005
TAI{CHE PROÍÍÍO TIPO ESFINA ASERÍÂ . SÂBOR

FRANGO COM CÂTUPIRY, ACOMPANHADO DE 1

COPO DE REFRIGERÂNTE,

1,000 300 100 100 100 3600 Rs 20,1sUNID 1.000 1.0006

I.ANCHE PiOÍ{ÍO ÍIPO HAMBURGUER - COM PÃO,

MAIONESE, CÂRNE DE HAMBURGUER, BACON,

PRESUNTO, QU€UO, AI.FACE, TOMATE E MITHO

VEROE,

150 150 3250 Rs 41,151.000 500 t00 500 150UNID1

LANCHE PNONTO TIPO PIZZA 8 FATIAS. SASOR

FRANGO COM CATUPIRY, COM MILHO VERDE,

AZEITONAS, ERVILHA, CEBOLA, TOMATE E

oRÉGANo acoMPANHADo DE 1 coPo oE

REFRIGERANTE,
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vaLoR ToTAt DO LOTE 2 Rs 801.959,00

^:Ê{qarúlraúavi

Rs 146.757,0O

Rs 252.0@,00

Rs 76.050,00

o DE(

100 100 3900 Rs 37,53800 400 100UNIO 1.600 8@t

REFETçÃoflpo og - eUENTTNHA D€ ÂRRoz, FEUÃo

(MULATTNHo ou DE coRoA), MAcaRúo ou
BAIÃo ( cREMoso, DE FEUÃovERoE OU DE FAVA),

1CÁRNE BRANCA ( FILÉ oE pErxE E/ou paNquEca

DE FRANGO E/OU PICADINHO DE FRANGO COM

I.EGUMES E/OU OLITRO) E 1 CARNE VERMELHA

(CÂRI{EASSADA OE BOIE/OU PORCO€/OU FnÁNGO

E/OU BIFE ÂCEBOLADO OU DE PANELA E /OU
ouTRo), 2 TTPOS OE SALADA (SAU0A DE REPOLHO

REFOGADO COM CENOURA RÂLADA E SALAOA O€

ÂtFÂcE coM ToMÂTE E CESOTA) TAROFÂ DE

DIFEREMTES SABORES, ACOMPANHADO OE 2 TIPOS

oE suco DE FRUTA { ABÂCÂXI, MARACUJÁ, GOIABA

ou uMÃo) E ou REFRTGERÂNTE (PÂDúo oE
qUALIDADE: COCA-COIA, FÂNTA IARANJA,

caluÍNÂ ( sÃo GERAroo) ou GUÂRANÁ

aNTÁRncA), 01 SoBREMESA, ALÉM Dos TALHERES

oEscÁRTÁvEts..

1.120,@t2 5 0 22580 40 18sERVrçOS 70

DEcoRAçÃo ADULTo PEqUE{o PoRÍE-

DEcoRAçÂo coM MóvEts EM MADEIRÂ coM: 01
(UMA) MESA RETANGULAR PARÁ BUFFET ÉM

MADEIRA NATURAL MEDINDO

apRoxrMÂoÂMENTE 3.0X1.0X0,80, 01 (UM). 5@
BALÔES, CRIÂDOS EM MAOEIRA MEOINOO

ApROXTMADAMENTE 0,60X0,60X0,50, 02 (BANCOS)

EM MADEInÁ MEDINOO ÂPROXIMÂOAMENTE

1.8OXO,50X0,45, 02 (ouas).

4 CORTINAS MEOINDO 4X4, ÍÂPETES, PAINEL

REDONDO, 2 VASOS GRANOES,

2.Lt2,502 2 0 368 8 8s€Rvrços 82

oEcoRAçÃo DE par.cos [{TERtoREs - sERvlços
DE oRNAMEITAçÃO COM 10 (OEZ) MEsÂS

REDONDAS COM TAMPOS EM MÂOEIRA 10 (OEZ)

TOALHAS EM TECIDO EM CORES OPCIONAIS DE

ÂCORDO COM A NECESSIDADE OO EVENTO

MEDTNDo 3 METRos D€ DÁMErRo,60 (sEssEinA)

CADEIRAS COM CÂPÂ, 10 (DEZ) ÂRRANIOS

PEQUENOS COM FLORES ARTIFICIAIS OU TEMAS

APROPRIÂOOS PARÂ O EVENTO, PAINEL MEDINDO

APROXIMÂOÂMENTE 4,@X3.@, CORTINA EM

TECIDO, 01 (UMÂ) MESA RETÂNGUI,ÂR PÂRA

BUFFET MEDINOO APROXIMÂDAMENTE

3.OX1.OXO,8O, 01 (UMA) TOALHÂ DE MESÁ

RETANGULÂR EM TECIDO MEDINDO

ÂPROXIMADAMENTE 5.0X3.0, 01 (UMA) MESA

PÁRA DocEs coM FORRO, ILUMINAçÃO, 1(UMA)
POLTRONA, PRATOS EM LOUçÁ BRANCA,,IOGOS DE

ÍAI.HERES DÊ II{OX OE MESÂ, GUARDÂNAPOS,

TAçÂS DE VIORO, PRÂÍOS EM I-OUçÁ BRANCA DE

SOBREMESÂ, JOGOS DE TÂLHERES DE INOX DE

SOSREMESA,

3.1054 4 0 050 3 t2sERVtçOS

DEcoRAçÃo rÍ{FArÍÍtL - oEcoRAçÃo PARÂ DATAS

COMEMORATIVAS COM ÍEMÂS INFANTIS COM

1.ooo (MIt) BALÕES, PAINEL COM ÍEMA, MESA

TEMÁTrcÁ MEotNoo ÂPRoXIMADAMEMTE

3.OX1.OXO,80 COM TOALHAS NÂ5 CORES DO

EVENTO, MESA OE APOIO (DOCES), ESPAçO DE

EOÍOS, 01 (UM) PUTA.PULA E 01 (UM) BRINOUEDO

rNFúvEL, MÁourNA oE ÂtcoDÃo DocE, (QUlÍ{zE)

MESÂS, 120 CÂDEIRAS, FORROS OE MESA,

ARRANJOS DE ÂCORDO COM O TEMA OO EVENTO.

3 Rs 226.665,@

I

i;1i tr::



DE(

lo i§

5€TOA D[ LÍrT

3FL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI E

SEToRDE r,rcruçÕnsI t

8ilo 200 300 0 5240 8,534
tocAçÃo DE caDErRAs púsÍrcAs - caoErRA DE
púsnco sEM BRAço, MEDtDAS:74,0x 41,0 x s1,o
CM EM ALTURA X TARGURAX COMPRIMENTO.

UNiD 1.500 1.200 1.200

7,L35m 5@ 300 100 1m 0 20fl)s
LoctçÃo oE cApÂs EM rEcrDo paR GADETRA'
púncrs - cÁpÀs EM TEcrDo NÂ coR BRANca
PARA caDErRAs Pú'acÂs sEM snaço.

UNIO 500

0 3s@ 10,t86

roc^çÃo DE MEsAs n.ÁsncAs MEsÀs
pútÍrcás EM poltpRoptlENo, NA coR BfiÂNcÁ
COM TOCM OE ALTURA POR TOCM DE TARGURA

POR TOCM DE COMPRIM€NTO, PESO

APROXIMADO DE 3,59KG.

UNID 1.000 7@ 7@ 8ü) 1(x) 2(x)

200 0 2900 27,51

tocAçÃo ÍoaLHA - coM TAMÂNHo suflctENTE
PARA coBRrR UMA MESA coM DTMENSôES DE 3

METROS DE COMPRIMENTO POR 80 CM DE

I.ARGURA. CORES DIVERSAS, A COMBINAR.

UNID 1.000 400 i!00 800 100

R5 ir4.697,20

RS 14.2@,@

R5 38,0t0,00

RS 62.3so,oo

va[on rorAl oo rorE 3 R§ 714.102,20

v. VALOR TOTAT ESnMADO DA UCTTAçÃO Rs 2.087.083,70 (dols mllhões e oitenta e sete mll e oltênta e três reals e

setenta centavos).

9 - REFERENCIAT DE PREçOS

Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base nos valores das coletas de preços,

anexas â este termo de referência, efetivadas para verificação no mercado dos preços deste objeto.

10 - DA PROPOSTA DE PREçOS ESCRTTA- ENVETOPE N,s 01

10.1 - O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a relação dos ltens, sua discriminação conforme o

edital, contendo seus respectivos preços unitários (quantidade x preço unitário) em algarismo e totais do
LOTE em algarismo e por extenso, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em
papel devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante e

número de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas e numerada:
10.2 - A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu

estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efêtivamente irá prestar o obieto da licitação. São

facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta
etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora.
10.3 - A Proposta de Preços deverá ser datilografada ou impressa em papel timbrado do licitante ou com
clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo

titular ou procurador(a) contendo:

a. lndicação do item/lote cotado e especificação dos itens e/ou subitens de acordo com o Anexo I deste
Edital, devendo ser indicada a quantidade de acordo com o edital;
b, Preço unitário (quantidade x preço unitário) em algarismo, e total GLOBAL em algarismos e por extenso;
c. Prazo de início da realização dos serviços será de 05 (cinco) dias, a contar da datâ do recebimento da
Ordem de Serviços por perte do licitante vencedor;
d. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias da realização do certame;
ê. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete (entrege), tributos e demais
ônus atinentes à entrega do objeto;
f. Na hipótese da proposta estar sem assinatura será automaticemente desclassificadas;
g, A proposta de preços deverá ser apresentada poÍ MENOR PREçO POR LOTE, seguindo o modelo
padronizado no ANEXO ll deste Edital.
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i. Apresentar ainda, para fins de organização dos trabalhos, junto com a Proposta de preços escrita, a

planilha de preços em meio magnético (em CD) preterencialmente nas extensões: xls, xlsx ou doc. A
ausêncla do arqulvo em magnético, não desclasslficará a Proposta.
10.5 - A Proposta de Preços Escrita deverá ser elaborada observando as seguintes recomendações:
10.5.1 - O licitente não poderá cotar proposta com quantitâtivo de itens ou subitem (que integre os ltens)
diferente ao determinado pelo edital.

10.5.2 - O preço Ílnal não poderá ultrapassar o llmlte máxlmo dlscriminado no Orçamento Báslco em
poder do PREGOEIRO, o lance final deverá atlnglr preço lgual ou iníerlor ao limite máxlmo constante
naquele documento; e, caso o ltem sela composto de subltens, após a adequação, o preço unltárlo do
subltem deverá ser lnferlor aquele limite. Caso não seJa reallzada a Íase de lances verbals, o llcitante que

cotou na proposta escrlte o menor preço devcrá reduzl-lo a um valor lgual ou lnÍerior ao llmlte máxlmo
do mencionado preço de referência através de negoclação, sob pena de desclassiÍicação.
10.5.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a

vírgula, cabendo ao licitante na elaboração da proposta proceder ao arredondamento ou desprezar os
números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão sêr cotados em moeda corrente nacional.
10.5.5 - Os preços propostos serão de exclusive responsebilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento
não previsto em lei.
10.5.5 - A licitante deverá oferecer garantia dos itens contra qualquer defeito de fabricação, sob pena de,
constatado alguma imperfeição, ter os itens devolvidos e a licitante submetida às penalidades da Lei, além
do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais.
10.5.6 - As Unidades Gestoras poderão se valer da análiie técnica dos itens propostos, antes da adjudicação
e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos produtos
constantes no Termo de Referência.
10.5.7 - Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço por Lote, desde que

atenda as exi8ências contidas neste Termo de Referência e no edital de licitação.
10.5.8- O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 4.5 e 4,5 deste edital,
deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que consubstancie o lance
vencedor, se for o caso, segundo o itêm 9.5 deste edital.
10.5.9 - Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente,
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo,
de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.
10.6- Serão desclassiflcadas as propostas3

a) Que não atenderem as especificações deste Edital;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na forma do Art. 58
da Lei de Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem prêço ou ventagem
baseada nas ofertas dos demais licitantes;

11 - DA HAB|L|TAçÃO - gNVetOpr N.s Oz

11.1- Os documentos apresentados deverão ser obritatoriemente, da mesma sede, ou seja, se da matriz,
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos
para metriz e todas es filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que
apresentou a documentação:

11.1 - Habllhação Jurídica
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a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no retistro público de empresa mercantil da

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta

onde opera com averbaÉo no registro da Junta onde tem sede a matriz;
b) ATO CONfiTUTIVO, EÍATUTO OU CONTRATO SOCIAI CONSOLIDADO, em vigor devidamente

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da

Junta onde opera com averbação no retistro da Junta onde tem sede a matriz;

c) INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUT|VO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório

de Registro das Pessoas JurÍdicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no cartório de Retistro das Pessoas Jurídicas

do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz;

d) DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ATO DE REGISÍRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

el cÉDUtÂ DE iDENflDADE E cPF, de Sócio Administrador ou do titular da empresa.

t:,.z - Rêgularldade Fiscal e Trabalhista

1.1. PÍova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ);

1.2. Prove de inscrição no cadastro de contribuintes estaduel ou municipal, cOnforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e competÍvel com o objeto contratual;

1.3. Provas de regularidade, em plêna validade, para com:

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de

REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas

pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN ne 1.751, de 2 de outubro de

2014;
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na forma da lei;

c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na forma da lei.

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade - CRF;

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão netativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1e de maio de 1943." (NR), conforme Lei f2.44Ol2OLl de 07 de julho de 2011.

OBS: Caso não sela declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considera dao
prazo de 30 trinta dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.

11.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exlgida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

11.2.2 - Hevendo alguma restrição na comproveção da reBulàridade fiscal, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogáveis por iSual perÍodo, a critério da Comissão de Pregões, para a

regularização da documentação e emissão de eventuais certidões ne8ativas ou positivas com efeito de

certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 12312006 e suas alterações posteriores;

11.2.3 - A não - regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a
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convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a

revogação da licitação, ou item, conforme o caso.

11,5 - Quallílcação Econômlco Financeira:

11.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DREI do últlmo ereÍcíclo Íiscal, já exigíveis e

apresentados na forma da lel, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante,
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos

quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos

compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo

contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisóriot podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

11.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimoniale Demonstrações Contábeis assim

apresentados:
a) Socledades empresarlals em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi
extraído.
b) Sociedades empredrlas, espêcificamênte no caso de socledades anônlmas regidas pela Lei ne.

6,404176t registrados ou autenticados na Junte Comercial da sede ou domicÍlio da licitante; ou publicados

na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada
a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede

da companhia;
c) Socledades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a

sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para

as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituÍdas á no exercÍclo corrente: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicÍlio da
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
11.5.3. Entende-se que a expressão "no furma do ,ef constante no item 11.5.1, no mínimo: balanço
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgãa competente, termos de abertura e encerramento).
11.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registredo.
11.5.5. A empresa optante pelo Sistemo Público de Escrituroção Digitol - SPED poderá apresentá-lo ao

lormo da lel.

11.5.6. Entende-se que a expressão "no lormo da leí' constante no item 11.5.5 entloba, no mÍnimo:
a) Balanço Patrimonial;

b) DRE - Demonstração do Resultado do ExercÍcio;
c)Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; lPoro eÍeito o que determino o Art. 2e do Decreto Ne
9.555, de 6 de novembro de 20781;

qE§1 A autenticação de livros contábeis das pessoas jurÍdices não sujeitas ao Registro do Comércio,
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituÍdo pelo Decreto ne 6.022,
de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma

Dê(

o
íJ rt,Zé



aoa I
PREFEITURA MTJNICIPAL DE ARARIP

SETOR DE LICITAÇÓES
S€Ifi Ef

estabelecida pela Secretaria da Receita Federaldo Brasildo Ministério da Fazenda. (Art. 1e do Decreto

Ne 9.555, de 5 de novembro de 2018).

11.5.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.

11.5.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB n'142012013 e

RFB ne 1594) que tratam do Sistemo Público de Esctituroção Digitol - SPED. Poru moiores informoções,

verilicor o site www.receito.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço

Patrimonial do último exercício social, e ser apresentedo no prazo que determina o art. 5e das lnstruções

Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.669/2013 de relatoria

do Ministro Valmir Campelo.
11.5.9. Com base nos dados extraÍdos do balanço será avaliada a capacldade flnancelra da empÍe*i, em

confoÍmldade com o aÊ, 19, lnclso XXIV da lnstrugão Normativa nc 05/2013- MPOG, as empresas deverão

aprescntar o cálculo dos índices financelros, sendo qualiflcadas apenas as que forem consideradas

solventes. Para isso serão utllizadas as setuintes definlções e formulações: a boa situação financelra, será

baseada na obtenção de índices dê Liquldez Geral (tcl, malor que um (>1), Solvêncla Geral (SG), malor

que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), malor que um í>11, cumulatlvamente, Íesultantes da aplicação das

fórmulas:
LG=Ativo Circulante + Realizável a Lonso Prâzo

Passivo Circulante + ExigÍvel a Longo Prazo

SG Ativo Total
Passivo Circulante + Exitível a Longo Prazo

LC Ativo Circ lente
Passivo Circulante

11.5.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou lgual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido

de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo a comprovaÉo ser feita relativamente

à data de apresentação da proposta, mediante apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial

da sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento

dos envelopes.

11,5.9.2. IUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS:

a) Realizada pesquisa na legislação especÍfica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios,

constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de

liciteções;
b) Portanto, o atendimento aos Índices estabelecidos no Editel, demonstrará uma situação EQUILIBRADA

da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRlA da empresa,

colocando em risco a execução do contrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art.

37, Xxl, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o

mínimo que o MUNICíPIO DE ARARIPE deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato.

Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de

segurança na contratação.
11.5.10. Certidão netatlva de Íalência, recuperâção judlcial ou extraludlcial, expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa físice (artiSo 31 da

Lei ne 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.

11.5.10.1, No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudiciel, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma
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do art.58, da Lei n.e 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,

comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

11.5. - QUAUFTCÂçÁO TÉCNrCÂ

b) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com identificação do

assinante e firma reconhecida, comprovando que a LICITANTE prestou ou está prestando serviços

compatíveis em caracterÍsticas com o objeto da licitação.

11.7 - DECIÁRAçÓES

a) Declaração expressa de que atende ao disposto no Artigo 27, inciso V, da Lei Federal ne 8.656/93 e inciso

XXXlll do art.7e da Constituição Federal, conforme modelo do Anexo lll.
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e que sua

proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos

Anexos deste edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,
ficando ciente da obrigetoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos

Anexos dêste edital (art.32, §2e, de t-ei n.e 8.666/93);
11.7 O LICITANTE deverá fornecer a tÍtulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de contato,
preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.

12- DA VATIDADE E DA VIGÊNOA

12.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (DOZEI MESES, contado a partir da data

da sua assinatura. No caso de ocorrer a entrega total dos produtos antes do final da vigência, fica a referida
ata automaticamente expirada.
12.2 - O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinaturô, tendo validade até

a entreta totaldos ben$ não podendo ultrapassaro prazo até 31de Dezembro do exercíclo coÍÍente, contados

a partir da Nota de Empenho, podendo ser alterado nos casos e formas previstos na Lei 8.666 de 21 de Junho

de 1.993 e alterações posteriores.

13 - OAS OBRTGAçôES

Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e seus enêxos,

em especial as definidas nos diplomas federal e estaduel sobre licitações, cabe à CONTRATADA:

a) Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a

execução deste contrato, dos bens adquiridos;
b) Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humenos
necessários.
c) Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como
transportes, frete, carga e descarga etc.
d) Cumprir as posturas do Município e as disposições leàais estaduais e federais que interfiram na execução
do contreto;
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obritaçôes assumidas, todas
as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo;
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0 Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE. sobre qualquer anormalidade que possa afetar a
execução do contrato;
g) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;
h) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da

execução deste contrato, nos termos do artito 71 da Lei Federal n'8.666/93;
i) Atender prontamente qualquer reclamação, exitência, ou observação realizadas pela CONTRATANTE;

13.2 - DAS OBRIGAçÕES E RESPONSABITIDADES DO CONTRATANTE

Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste

contrato, cabe ao CONTRATANTE:

a) lndicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução

contratual;
b) Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA" dando-lhe acesso às suas

instalações;
c) Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser

solicitados.

14.0- DA E(ECUçÃO DO CONTRATO.

,aff
normas dispostas na Lei n.s 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente,

respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial.

14.1,1- DO PRA:ZO, DO rOCAr E DA FORMA DE EXECUçÃO

14.1.2- Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da expedição

da ordem de serviços expedida pela Secretaria de CONTRATANTE do municÍpio de Araripe- CE, até 31 de

dezembro o exercÍcio corrente.
14,1,3, DAS ORDENS DE SERVIçOS: A execução dos serviços se dará mediante expedição de ordem de

serviços, por parte da Administração ao licitante vencedor, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade Íinanceira da(s) Secretaria(s) Municipal(is).
14.1.3.1. A ordem de serviços emitida conterá os serviços a serem executados e a respectiva quantidade,

devendo ser entregue ao CONTRATADO no seu endereço fÍsico, ou enviada via fac-sÍmile ao seu número de

têlefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem no setor dê

cadastro ou no próprio contrato.
L4.1,.3.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviços, a empresa
contretada deverá executar os serviços, dentro do prazo e horário determinados pela(s) Secretaria(s)
Municipal(is), oportunidade em que receberá o atesto declarando a execução dos serviços.
14.1.3.3, O aceite dos serviços pelo Município de Araripe/CE não exclui a responsabilidade civil da empresa
contratada por vÍcio de qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos serviços executados.
14.1.4- A execução dos serviços deve se efetuar de -forma a não comprometer o funcionamento dos
sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente
planejada e ser necessariamente aprovada pelo(a) Secretário(a) Ordenado(a) de Despesa.
14.1.4. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências
especificadâs neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena
de aplicação das penalidades cabÍveis, na forma da lei e deste instrumento.
14.1,4.1. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pelo MunicÍpio de Araripe/CE.
14.1.5- Por ocasião da execução dos serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias,
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além das respectivas faturas e Nota Fiscal.

14.1.6- Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome

da Secretaria contratante e entregue na Prefeitura Municipal de Araripe, com domicílio a Av Jose Loiola de

Alencar,440 - Centro, Araripe/CE, para a execução dos serviços, deverão ser atendidas as exiSências deste

edital.
14.2- A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretária Ordenador de Despesa ou por funcionário por

ela designado para esse fim.
14.3- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do MunicÍpio e não exclui

nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu a8ente ou preposto, inclusive perante terceiros, por

quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência

destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos'

14,4- A Contratante se res€tva o dlrelto de reieltar no todo ou êm parte os seruiços pÍestados, se em

desacordo com os termos do presente Edltal e do respestivo Contrato.
14.5- quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do ContÍato deverão ser prontamente

atendidas pela contratada, sem ônus para a contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir,

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem

prejuízo da aplicação das penalidades cabÍveis.
14.6- A execução dos seNiços do objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo

perfeito desempenho em relação a prazo de execução, validade e qualidade do serviço.

14.7- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n.s 8.665/93

e alterações posterioret até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além

deste limite mediante acordo entre as partes.

14.8 DO PRA'ZO DE INíOO DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS:

14,8,1. Os serviços deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias a contar do recebimento da ordem de

serviços.
14.8.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências

especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de

imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena

de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

14,8,3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e

conveniência atestado pelo Município de Araripe/CE.

14,8.4. Os serviços deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas no termo de

referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas

vigentes, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e

quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainde:
a) A reparar e/ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem vÍcios,

defeitos ou incorreções;
bt Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhemento pelo órgão interessado;
c) lndicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução dos serviços. As decisões e

providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser comunicadas a seus

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
dl A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do

Município de Araripe/CE.
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15- DA FORMA DE PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os serviços pelo

vtUHtCÍptO, na proporção da realização destes, segundo as ordens de serviços expedidas, de conformidade

com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, através de crédito em conta

corrente mantida pelo fornecedor/Prestador do Serviço, após o encaminhamento da documentação

tratada nos sub itens abaixo, observadas a condições da Proposta e os preços devidamente registrados no

Anexo I deste instrumento.
15.2. Por ocasião da realização dos serviços, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da secretaria contratante e

entregue na Prefeitura Municipal de ARARIPE- CE, com endereço na Avenida José Loiola de Alencar,440,

Centro, Araripe-CE.
15.3. O MUNICíP|O efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente

mantide pelo fornecedor/Prestador do Serviço, após o encaminhamento da documentação tratâda nos

subitens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata'

15.3.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da

comprovação de regularidade pera com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;

15.3.2. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) A comprovação de REGULARIDADE pare com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de

REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas pela

Receita Federel do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN ns 1.751, de 2 de outubro de 2014;

b) A comprovação de REGUTARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na forma da lei;

c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na forma da lei.
d) Prova de situaÉo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade - CRF;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa, nos termos do TÍtulo VIFA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1e de maio de 1943." (NR), conforme Lei 72.440120]-l de 07 de julho de 2011.

15.4. O MUNTCíP|O efetuará o pagamento em até 30ltrinta) dias, através de crédito em conta corrente

mantida pela prestadora dos serviços, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens

anteriorês, observadas as disposições editalícias.
15.4.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao

fornecedor, para as necessárias correções, com as informaçôes que motivaram sua rejeição, contando-se

o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
15.4.2. Para cada Ordem de Serviços, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscaUfatura.
15.4.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidôes apresentadas, para

verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
15.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
15.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
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15.7, Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade flscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que seiam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
15.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administretivo correspondente, assegurada à contratada a empla defesa.
15.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normelmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não retularize sua situação iunto a regularidade fiscal.

15.10 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta releváncia, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
15.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

15.12. A Contratada retularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abranBidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
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ANEXO II - PROP A PADRONIZADA

PREGÃO PRESENCIAT N9 O4I2023-PPRP

À
PREFEITURA MUNICIPAT DE ARARIPE . CEAú
Comlssão de Pregão
Razão Social: _
CNPJ:

Endereço: CEP

Fone: Fax:

Banco: Agência: Conta:

Objeto:_

TOTE

ITENS ESPEC|FTCÂçÃO DO PRODUTO. UND. QUANT. MARCA V.UNT V.TOTAt

VALOR DA PROPOSTA: R$ _ (POR EXTENSO)

valldade de Proposta: 60 (sessenta) dlasi
Prazo de entreta: 10 (dez) dlas;

O Llcitante declara que, nos valores apresêntâdos acima, estão lnclusos todos os trlbutos, encartos
trabalhlstas, prevldenclárlos, Íiscais e comerciais, taxas, fretes, se8uros, deslocamentos de pessoal,

custos, demals despesas que possam lncldlr sobre Íorneclmento llcitado, lnclusive a margem de lucro.

Locale data, de de 2023.

Asslnatura

rrk?n
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lll.l.) 1e Modelo de Declaração:
oecuanaçÃo r

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Araripe, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao

estabelecido na Lei nr 9.855, de 27hO11999, publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso )Uxlll, do arti8o
70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 15 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

............. (cE), .... de ..................... 2023.

DECLARANTE

lll.ll.) 2e Modelo de Declaração:
DEC|ÁRAçÃO I

(NOMINA E qUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, parâ os devidos fins de direito, especialmente para fins
de prova em processo licitetório, junto ao Município de Araripe, Estado do Ceará, que tem pleno
conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame
licitatório e que sua proposta atende integrelmente aos requisitos constantes nestê edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

............ (cE), ..... de 2023

DECLARANTE

lll.lll.) 3e Modelo de Declaração:
DEC|ÁRAçÃO il

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECIARA, para os devidos fins de direito, especialmente para flns
de prova em processo licitatóÍio, junto ao MunicÍpio de Araripe, Estado do Ceará, que concorda
integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

............. (CE), ..... de ..................... 2023.

DECLARANTE

lll.lV.) 5e Modelo de Declaração:
DEC|ÁRAçÂO tV

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins
de prova em processo licitetório, junto ao Município de Araripe, Estado do Ceará, sob as penalidades
cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habiliteção para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, nos termos do art.32, §2e, da Lei n.e 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

............. (CE),..... de..................... 2023.

o
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DECLARANTE

lll.V.) 5o Modelo de Declaração:
DEclÁRAçÃov

(NoME E eUALtFtcAçÃo Do FoRNECEDoR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a

que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ao MunicÍpio dê

Araripe, Estado do Ceará, o se8uinte: (1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação constentes do instrumento convocatório; (2) que tem pleno conhecimento de todos os

parámetros e elementos do Edital e dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório; e (3)

que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

............. (CE),..... de..................... 2023.

lll.U) 6e Modelo de Declaração:
oecuenaçÃo vt

(Nome/RazãoSocial),inscritanocNPJnc-.-,porintermédiodeseurepresentante
legal, o(a) s(a) . portado(a) da carteira de ldentidade

ng e CPF ns DECLARA, sob as sanções administrativas

cabÍveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação

vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §5 do artigo 3e da Lei Complementar ne

723/06.
-cE, de de 2023.

(Representante Legal)

lll.Vll.) 7e Modelo de PROCURAçÃO:
PROCURAçÃO

OUTORGANTE: (qualifi caÉo)

OUTORGADo: (quallflcação)

PODERES: Plenos ê gerais poderes para representar a OUTORGANTE, lunto à Prefeltura Municlpal de

Arerlpe, no pnocesso de Pregão Presencial pÍomovido através do Edltal Nc OíUàO23-PPRP, podendo o

mesmo, assinar propostas, atas, êntregaÍ no Pregão Presencial os envelopes de habllltação e proposta

de preços, asslnar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbals de
pregos e praticar todos os demals atos pertlnentes ao certame em nome da Outorgante e tudo o mais
que se fizer necessárlo ao flel cumprimento destê mandato.

Arâdpê...
OUTORGANTE

RIPÉ

o DE {
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ANEXO IV

MINUTA DE ATA DE REGIÍRO DE PREçOS NC 

-./2OXX 
- SRP

Aos XX dlas do mês de XXXX de 2OxX, o municíplo de Araripe, através da Secretarlâ Gestora da Ata de

Reglstro de Preços: Secretaria 

- 

lnscrito no CNPJ N9 I - . com sede à 
----..-.....,sendo facultado seu uso pelos órgãos da adminlstração direta e lndlreta, nesse caos as Secretarla(s)

Partlclpante(s) 

-, 

nos termos da Lei Federal Nq 8.566/93, DecÍeto Federal nl 7.892. dê 23 dê laneiro

de 2013, Decreto Federal ne. 7O.O24l2Ol9, de 20 de setembro de 2019, Decreto ne 9.rtE8, de 30 de agosto

de 2018 e Lel Complemertat l23l2Oú e alteragõ€s, e suas alterações, b€m Gomo pelas normas e

condlções estabelecldas, e em Íace a classificação. das propostas apresentadas no Pregão Presenclal n'
O4/2023-PPRPpara a lnclusão no Slstema de ReglstÍo de Preços, e HOMOT(NiADO pela SECRETARIA

-, 

REsoLvEM: retlstrar os pregos paÍa o sELEçÃo DA MELHOR PRoPOSTA PARA REGISTRo DE

PREço, VISANDo FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAçÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIçOS DE

BUFFET, CAFÉ DA MANHÃ, LANCHES E REALIZAçÃO DE EVENTOS, DESTINADOS A ATENDER AS

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ARARIPE, poÍ um período de 12 (doze)

meses, tendo sido, o referldo Menor Preço por Lote, oferecido pela(s) empresa(s), Guias pÍopostas para

os LOTES n'_ fol classiÍicada em 1e lugar o llcltante vencedor ---t representâda pelo Senhor

sr. ..-----.---, inscrlto no CPF ne. 

-, 

quê entrc si, justo e avangâdo a presente ata, devldamente

precedlda da licitação, realizada na modalidade PREGÃO, conforme o Processo n' 04/2023-PPRPpelas

cláusulas e condlções a saber:

cúUsUIÁ PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 A presente Ata tem por objeto sEtEçÃo DA METHOR PROPOSTA PARA REGIÍRO DE PREçO,

vIsANoo FUTURAS E EVENTUAIS CONTNATAçÕES DE EMPRESA ESPECIATIZADA EM SERVIçOS DE BUFFET,

CAFÉ DA MANHÃ, TANCHES E REAI|ZAçÃO DE EVENTOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS

DTVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ARARIPE, de acordo com as exi8ências estabelecidas no Edital,

constantes no Termo de Referência e nesta Minuta da Ate de ReBistro de Preço, por um perÍodo de 12

(doze) meses.

L.2 Este instrumento não obriga a Administreção.a firmar contratações nas demandas estimedas ou

adquirir, exclusivamewnte por seu intermédio, os bens referidos na cláusula segunda, podendo realizar

licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que desse fato, caiba recurso ou indenização

de qualquer espécie às detentoras do Regiíro de Preços, sendo-lhe assegurada a preferência de

fornecimento, em igualdade de condições:

cúUsUIÁ SEGUNDA- DAs oBRIGAçÔES:

a. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a:

b. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de Araripe, de

conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta

vencedora do certame, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra,

podendo ser prorrogado nos termos da Lei ns 8.665/93 e suas alterações;
c. Efetuar a entrega do ob.jeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

no Termo de Referência e seus anexos
d. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto;
e. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

o
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f. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

8. Menter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de HAatttfAçÃO e qualificação exigidas na licitação;
h. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE,

arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
i. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, frete (qualquer valor de empenho), carga e descarga de mercadoria, seguros, deslocamento,
alimentação e hospedagem de pessoal, prestação de garantiâ, instalação ê quelsquer outras que incidam
ou venham a incidir na execução do pacto contratual assinado (ata do pregão).
j. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, até 05(cinco) dias

corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e devidamente
fundamentadas;
l. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 48
(quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

2.2 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE:

a. A contratente obrigar-se-á:
inadimplemento contratual.
b. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.656/93 e

suas alterações posteriores;

c. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contGtual;
d. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
e. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo

Setor Competente.
f. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais

onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestandoJhes todas as informações e

esclerecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

cúUsUIÁ TERCEIRA - Do PAGAMENTo:

3.1. o pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNIcíPlo,
na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de Íornecimento/ordens de compra
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadâs pêlo Gestor da despesa,

em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor/Prestâdor do Serviço,
após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens abaixo, observadas a condições da
Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I destê instrumento.
3.1.1. Pera cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única
nota fiscalfatura.
3.1.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para

verificação de todas as condições de regularidade fiscal,
3.2. Por ocasião da entreBa dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria contratante e

entregue na Prefeitura Municipal de ARARIPE- CE, com endereço Avenida José Loiola de Alencar,2140,
Centro, Araripe-CE.

/)^



I I

DOa S

s€roi Df

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIP
SETOR DE LICITAÇÓES

3.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da

comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;

3.3.1. Deverá vir acompenhada a fatura da nota fiscal cis seguintes documentos:
al Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN ne 7.75L, de 2 de outubro

de 2014;
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão

Negative dê Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

d), A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão

Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante a apÍesentação de certidão Negativa.

3.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contrateda, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para Barantir o recebimento de seus créditos'
3.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contretual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa'

3.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagemêntos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal.

3.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
3.9. Quando do paBamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

3.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pa8amento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

cúUsUIÁ QUARTA - DA VAIIDADE RO REGISTRO DE PREçOS

4.1. Esta Ata de Rêgistro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com caracterÍstica de

compromisso para futuro fornecimento, terá a vigência de 12 (doze) meseg contados a partir da data de

sue assinatura.
4.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município de Araripe não será

obrigada a contratar o fornecimento disposto na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de
Re8istro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que

caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à contratante, sendo, entretanto, assegurada aos

beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. O município de
Araripe poderá ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas,
garantidos à contratada, neste caso, o contraditório e ampla defesa.
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5.1 - Caberá a Secretaria de XX»0(XXXXXXXX, o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto

operacional e nas questões legais.

cúusule sexÍl - DA unltzAçÃo DA ATA DE REGtÍRo DE pREços

6.1 - Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com

os fornecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes procedimentos:

a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Serviços, utilizando o SRP (Sistema de Registro de Preços), sendo a

primeira enviada ao fornecedor e a segunda para arquivo do Órgão/Entidade contratante.

b) Comunicar ao Órgão Gestor a recusa pera assinatura do Contrato ou o atraso do detentor de registro de

preços, no prazo estabelecido na ordem de serviços.

6.2 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Ór8ão ou entidade da Administração que não

tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão GerenciadoÍ da Ata e anuência da(s)

empresa(s) beneficiária(s), desde que devidamente comprovada â vantagem e respeitadas, no que couber,

as regras contidas na Lei ne 7O.52O12OO2, na Lei ne 8.666193, no Decreto ne 7.892120L3 e demais normas

em vi3or e respectivas atualizações.
6.3 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro

de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de

adesão.
6,4 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações

presentes e futuÍas decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.

6.5 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto ne 7.892/2OL3, não

poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cênto dos quantitatlvos dos ltens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços pare o órgão gerenciador.

6.6 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,

ao dobro do quantitatlvo de cada item registrado na ata dê reglstro de pÍeços para o ór8ão gerenciador,

independentemente do número de órgãos não perticipantes que aderirem.

6.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

6.8 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa ê o contraditório, de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

cúusulÁ sÉflMA- DAs oBRrcAçõEs E RESPoNSABÍLTDADES

7.1 - Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades descritas

a seguir:
7.1.1- Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços o controle e administração do SRP em especial:

L Gerencia a Ata de Registro de Preços.

ll. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado para

atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e aos quantitativos

definidos nesta Ata.
lll. monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos PRODUTOS, de forma a avaliar o mercado,
podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados

no mercado ou de fato que eleve os custos dos PRODUTOS registrados;
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lV. observar, durante a vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas,
inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
V. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços re8istrados, para fins
de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

Vl. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços rêgistrados.
Vll. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:

a) Advertência,
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
d) Cancelar o Registro de Preços do fornecedor detentor do preço registrado,

e) Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de
preços registrados.

7,1.2 - Caberá aos órgãos partlclpantes:

l. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações por ventura ocorridas, com

o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas disposições.

ll. lndicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qual, além das

atribuições previstas no art. 67 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gestor do Registro de Preços, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os preços a serem
praticados, encaminhando tempestivamente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada.

b) Assegurar-se, quendo do uso da Ata de Registro de PÍeços, que a contratação a ser precedida atende

aos interesses da Administração Pública, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao Órgão

Gestor do Registro de Preços eventual desvantagem quanto à sua utilização.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e, em coordenação com o Órgão

Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento
dos compromissos assumidos.
d) lnformar ao ÓRão Gestor do Registro de Preços a recusa do fornecedor em realizar as contratações para

fornecimento, bem como o não atendimento às condições estabelecides no Edital e firmadas na Ata de

Registro de Preços, além das divergências relativas à entrega e às características do objeto licitado.
lll. Para cada contratação, abrir processo numerado e instruÍdo contendo:
a) Certidão de Consulta à Ata de RegistÍo de Preços.

b) Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cento e oitenta) dies

do último preço publicado para o item, nos termos do inciso anterior; e
c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, cópia da Ordem de Serviços.
7.1.3 - O detentor do Registro de Preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica

obrigado a:

a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Órgãos e Entidades participantes do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejemento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência,
mesmo que a execução do obieto esteia prevista para a data posterior a do seu vencimento.
b) Fornecer os bens ofertados, por preços unitários registrados, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido
na Ordem de Compra.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de Registro de Preços sobre a

pretensão de órgão/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de ÓrgãolEntidade
interessado.

oE(

OF

R



aoa i§

s€T of

PREFEITTJRA MUNICIPAL DE ARARI
SETORDE LICITAÇÕES

d) Estar ciente que os fornecimentos estarão sujeitos à aceitação pelo Órgão recebedor, ao qual cabêrá o

direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no Pregão Prêsênclal Ne O4/2023-PPRP ê

sêja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

cúusulÁ otrAvA- Dos pREços REGtsrRADos:

8.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados em cada grupo do PREGÃO PRESENCIAT Nr

O4|2O23-PPRP, Conforme Proposta de Adequação signatárias desta Ata, os quais estão relacionados,

segundo a classificação de cada fornecedor, nos Mapas de Preços dos itens, correspondentes aos anexos

desta ata e seruirão de base para as futuras aquisições observadas as condições de mercado.:

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da

Lei ne 8.666. de 1993.

§ 1s O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo ao ór8ão gerenciador da Ata

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

§ 2c Quando o preço inicialmente registrado, por motivo supeÍveniente, tornar-se superior ao preço

praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
| - Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado

pelo mercado;
ll - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

lll - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação'

§ 3e Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir O compromisso, o órgão Serenciador poderá:

l- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentâdos, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de

fornecimento; e
ll - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§,4! Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de

Retistro de Preços, adotando as medidas cabÍveis para.obtenção da contratação mais vantajosa'

8,3, Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, Cadastro Reserva, ou se,a, o re8istro dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da

classificação do certame, excluÍdo o percentual referente à margem de preferência, de acordo com o lnciso

ll do Artigo 11 do Decreto nc 7.892, DE 23 de janeiro de 2013 e suas alterações posteriores.

cúusutÂ NoNA - coNDtçõEs Do FoRNECTMENTo; Do tocA! PRA:zo, FoRMAS DE ENTREGA E

CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO:

9.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da Secretaria

Gestora
9.2 Prazo de entrega, que será de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra por
parte do licitante vencedor.
9.2.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por iBual perÍodo, por solicitação justificada

do fornecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita pela

Administração;
9,3. Não será concedida prorrogação de prazo por mais de uma vez para o mesmo empenho, sem a abertura
de processo administrativo para verificar possíveís prejuÍzos a administração solicitante, que tem a livre
iniciativa para julgá-lo administrativamente
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9.3.1. Caso não concorde com as alegações dos fornecedores, sob o(s) pedido(s) de prorrogação(ões), a
ADMINISTRAçÃO deverá iniciar apuração das obrigações não cumpridas no pacto assumido na ata de
registro de preço e aplicar as sanções administrativas cabíveis;
9.4. O prazo pera entrega começará a contar no dia imediatamente posterior ao último dia útil fixado no
item "9.2";
9.5. Caberá ao setor responsável pelo recebimento do'material, monitorar o prazo de entreBa e, se assim

entender, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entre8a;

9.6. Crltérlo de Aceitação dos Materiais:
9.6.1. Os materiais serão recebidos:
9.6.1.1. Os bens serão recebidos Setor de Patrimônio e Almoxarifado, Rua Santo Antônio. 120, Centro -
Araripe - CE {EP: 53170{00, de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis das 08h às 12 e das 13h às 16h;
a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os produtos entregues estiverem em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação des penalidades.

9.5.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente, epós a verificação da qualidade e quantidade do material
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do estotamento do prazo.

9.6.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratade pêlos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
9.6.3. O prazo de validade do produto na data da entrega não poderá ter transcorrido 2/3 (dois terços), do
prazo total recomendado pelo fabricante.

cúusuu DÉqMA -DA REusÃo Dos pREços REdsrRADos

10.1Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos nesta Ata, no Edital de PREGÃO
PRESENCIAT O4/2023-PPRP e obedecendo ao seguinte:

a) sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor convocará
o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva
alteração na Ata, caso haja a concordância do detentor do Registro de Preços. Frustrada a negociação, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.
b) Não havendo êxito nas netociações com o primeiro colocado, o Órgão Gestor poderá convocar os demais
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou
revogar a Ata dê Registro de Preços ou parte dela.
c) Antes de firmar qualquer contratação, o fornecedor poderá solicitar a revisão dos preços registrados,
mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilhas detalheda do
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em função da elevação
dos custos do objeto, decorrentes de fatos supervenientes. O Órgão Gestor providenciará a alteração na
Ata dê Registro de Preçot caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do
compromisso assumido.
d) Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se, no mÍnimo a diferençe percentual apurada entre o valor originalmente constantes
da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.
e) Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores eo Orçamento Básico
apurado pela Administração.
f) As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos
participantes e publicadas em jornal de grande circulação local
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cúusur.A DÉqMA PRTMETRA - DA FrscAUzAçÃo ÍçNrcÂ E Do RECEB|MENTo:

Os ITENS serão:

,.ri.
requisitante para posterior comprovação da conformidade e quantidade do objeto com as especificações

constantes na Ordem de FORNECIMENTO;

b) Recebldas definitivamente, após comprovação da competibilidade dos itens com as especificações e

consequente aceitação, impreterivelmente no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de

fornecimênto;
cl Reieitadas, quando em desacordo com o estabelecido no presente Termo de Referência do Edital

convocatório.
11.1 - Ainda que os itens sejam recebidos em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a

responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segurança dos mesmos.

11.2 - Os itens deverão ser prestados com validade mínima de 50 (sessenta) dias, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho;

CIÁUSUU DÉOMA SEGUNDA. DAS SANçõES:

12.1t Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administra ção garantirá

o contraditório a ampla defesa antes de aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes:

e) Advertência;
bl Multa de 0,5 % (meio porcento) por dia de atraso e porocorrência de fato em desacordo com o proposto

e o estabelecido no Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho,

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

cl Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução totel ou

parcial do fornecimento, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

d) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

et Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa contratada ressarcir o

município de Araripe pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base

na alínea "d". Referida penalidade é de competência do município de Araripe.

condenação deflnitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos,

tenha praticado ato ilÍcito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade

para contratar com a Administração em virtude de atos ilÍcitos praticados.

g) Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou municípios e, será

excluÍda do Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4e da Lei

10.520/2OOO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa e do

contraditório, quem:
1- Convocado no prazo de validade da sua proposta nãô assinar a ata de RP, no prazo previsto neste edital.

2- Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata de Registro de preços;

3- Não mantiver a proposta, injustificadamente;
4- Comportar-se de modo inidôneo;
5- Deixar de fornecimento ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
6- Cometer fraude fiscal;
7- Falhar ou fraudar na execução deste Pregão.

h) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CoNTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na

condição anterior:
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1- Pelo fornecimento desconforme com o especificado e aceito.
2- Pela não execução no prazo estipulado do fornecimento rejeítado pelo município de Araripe.

3- Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.

12.2 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujelta no que couber, às demais penalidades

referidas no Cepítulo lV da Lel nc 8.665/93.
12.3 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo

município de Araripe, em relação a um dos êventos arrolados na alínea "t", a CONTRATADA ficará isenta

das penalidades mencionadas.
12,4 - As sanções previstas na alÍnea "g" poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de

multa, elencadas nas alíneas "b" e "C' da subcláusula primeira, descontando dos pagamentos a serem

efetuados.

cúusuu DÉctMA TERGE|RA - coNTRotE E AITERAçÔES DE PREços:

flZff

RIPÉ

o

Eo (

13.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços os preços registrados serão fixos'

CúUSUS1 DÉqMA QUARTA - CANCETAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR NA ATA DE PREç9S:

14.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nos termos do

disposto nos arts.20 e 21, do Decreto ne 7.892 de 2013 e suas alterações posteriores, nes seguintes

situações, além de outras previstes no Edital do Pre8ão Ne O4/2023-PPRP e em lei.

a) Na hipótese de detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços'

b) Na hipótese de detentor de preços registrados recusar-se a firmar contrato com os participantes do SRP.

c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os preços registrados, quando estes se

tornarem superiores aos de mercado.

d) Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo para licitar

ou contratar com e Administração.
e) E ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado.

14.1.1 - A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos nesta cláusula, será

feita por correspondência com aviso de recebimento ou por publicação, juntando-se comprovante nos

autos do processo que deu oriSem ao cancelamento.
14,1.2 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será

feita mediante publicação em jornal de grande circulação local, por 02 (duas) vezes consecutivas,

considerando-se cancelado o registro de preços a partir de 05 (cinco) dias úteis contados da última

publicação.

14.1.3 - Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de cancelamento de registro de

preços de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contado da ciência do

cancelamento, para interposição do recurso.

14.1.4 - Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos lncisos de I a Xll e XVll do Art' 78 da Lei n'8.566/93

CúUsuu DÉqMA QUINTA - DO CANCEIÂMENTO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

15.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno direito,

conforme a seguir:
l- Por iniciativa da Administração:
a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro

de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei n'8.666/93;
b) Se os preços registredos estiverem superiores aos praticados no mercado;

c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.
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15.1.1 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos subitem anteriores

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante eos autos que deram

origem ao registro de preços.

15,1,2 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a comunicação será feita
por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da

publicação.

15,1.3 - A solicitação da contratada para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a

antecedêncie de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste

Edital, caso não aceitas as rezões do pedido.

crAusurA DÉ0MA sEfiA - DAS COND|çÔES DE SERVIçOS E FISCALIZAçÂO:

16.1. O fornecimento decorrente do presente instrumento será acompanhado e fiscalizado por um

representante especialmente designado para esse fim a ser oportunamente indicado pela Sêcretaria

Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará

ciência ao municÍpio de Araripe, como também fiscalizar o fornecimento, podendo sustar, recusar, mandar

fazer ou desfazer quaisquer FORNECIMENTO que esteja em desacordo com o presente PreSão, de acordo

com o estabelecido no art.67 e parágrafos, da Lei 8.666/93 e demais alterações'

16.1,1 - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeiçõês técnicas,

vícios redibitórios e, na ocorrência destas, não implica em corresponsabilidade do município de Araripe ou

de seus aBentes e prepostos (art.70, da Lei ns 8.666/93).
16.1.2 - O fornecimento dar-se-á de acordo com a necessidade do município de Araripe e será faturado em

conformidade com a Ordem de serviços.

16.1.3 - A execução do fornecimento deverá obedecer rigorosamente às técnicas apropriadas, utilizando-

se sempre, para esse efeito, de pessoal qualificado inte8rante do quadro da CONTRATADA.

16,1.4 - O prazo máximo para atendimento aos chamados seá de 72 (setenta e duas) horas, após o

recebimento da Ordem de fornecimento.
15.1.5 - A Ordem de fornecimento deverá ser entregue à CONTRATADA, no local estipulado na Proposta

de Preços, durante horário comercial.

crÁusurA DÉ€|MA sÉflMA - DA DOTAçÃO OnçannrnrÁnta:

17.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. lsso porque não há

obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso.

Com base no art. 7e, § 2e do Decreto Federal ns 7.892 de 23 de ianeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema

de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei ne 8.656, de 21 de junho de 1993, preceitu ai " No licitoção
poro rcgistrc de preços não é necessário indicor o dotação orcomentório, que somente seró exigido poro o

formolizoção do conüoto ou outro instrumento hóbif' .

Subcláusula Única - As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada para

esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

cúusulÁ DÉcrMA orrAvA - DAs DrsposlçÕEs FtNAts

18.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Ne 8.666/93, no que não colidir com a

primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Geràis de Direito.

18.2 Esta ata de Registro de Preços deverá ser publicada na imprensa Oficial do Município de Araripe ou
por afixação em local de costume até o quinto dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura.

cúUsUI.A DÉoMA NoNA - DA PUBtIcAçÃo:
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19.1. O municÍpio de Araripe providenciará a publicação resumida destâ Ata trimestralmente, nos termos

do art. 15, § 2e da Lei ne 8.655, de 21 de junho de 1993.

cúusurá vrGÉsrMA - Dos cAsos oMtssos:

20.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Edital, os chamados casos

omissos, estes serão resolvidos entre as partet respeitado o objeto do Pre8ão, a legislação e demais

normas reguladoras da matéria, em especial a Lei ne 8.b65/93, aplicando-lhe quando for o caso,

supletivamente, os princÍpios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e

as disposições do Direito Privado.

cúUsULA vrcÉsIMA PRIMEIRA. DO FORO:

21.1. As questões decorrentes da utilização deste Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente,

serão processadas e julgadas no município de Araripe, Seção Judiciária do Estado do Estado de Ceará.

E, por estarem de acordo, lavroú-se este termo, em 02 (dois) vias de igual teor e forma, as quais foram

lidas e assinadas pelas partes contratantes, abaixo essinadas e arquivado neste Município, conforme dispôe

o artigo 60, da Lei n! 8.666/93.

Araripe-CE, _ de _de 2023.

SIGNATÁRIOS:

Ordenador da despesa
Gerenciador do ReglstÍo de Preços

ORGÃO GESTOR - SECREÍARIA 

-
EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREçOS

EMPRESA:

CNPJ:

CPF N9

CPF:
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RELAçÁO DAS UNIDADES ORçÂMENTÁRIAS INTERESSADAS

D[



ato a
PREFEITURA MTJNICIPAL DE ARARIPE

SETOR DE LICITAÇÓES
sflocr LEr

ANEXO [ À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne /2023
REIAçÃO E QUATIFICAçÃO DOS FORNECEDORES COM PREçOS REGIÍRADOS
nnzÃo socnt:
CNPJ:

ENDEREçO:

TELEFONE: FAX:

REPRESENTANTE: RG: CPF:

BANCO: AGÊNqA: CONTACORRENTEI

o E L

jo
o Z%FLIJ



aaa 3 :*?
§tttF

iffitrffirpr.âatút|.rôú805' roJE
sErff Dt t.rrrÀ(,o

PREFEITURA MT]NICIPAL DE ARARIPE
SETORDE r,rCrUçOnS

ltexo ttt À lra oE REGISTRo DE PREçOS Ns _J2023

REGrsrRo DE PREços unrÁmos
espegncaçÃo oos MATER|A|S, QUANrrAnvos MARCAS E EMPRESAS FoRNEcEDoRÂs'
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Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços ne............., celebrada entre o MUNICíPIO

DE Areripe - Ceará e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por item, em face à realização do

Pregão Presencial Ne. 
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TETEFONE: FAX:

REPRESENTANTE: RG:
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ANEXO lV À ATA DE REGISTRO OE PREçOS Ne /2023
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ANE(O V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.9 

-

pREGÂo pREsENctAt PARA REGrsrRo DE pREços Ne 04/2023-PPRP

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CETEBRAM

o uulrttcípto oe lRARtpE, poR INTERMÉDlo DA

E A EMPRESA

CONFORME SEGUE ABAIXO:

O Município de Araripe, pessoa jurídica de direito público interno, etravés da SECRETARIA de

em sua sede na Rua (Av) . ne 

- 

Bairro 

-, 

inscrita no CNPJ/MF sob o ne'--,
neste ato representado pelo(a) Secretário(a) de ................ doravante denominados de CONTRATANTE,

no final assinado, e do outro lado, a Empresa/licitante com sede na cidade de 

-,

v Estado do à Rua/Av n.e 

- 
- BaiÍro ................ inscrita no CNPJ/MF ne

representada pelo S(a). . inscrito(a) no CPF/MF n.e no

Íinal assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Pregão Presencial n.e

Processo n.e 

--, 

em conformidade com o que preceitua a às normas da Lei

federal ne. 10.520 de 17 de julho de 2002, e alteraçôês posterlores, aplicando'se, subsldiariamente, no

que couberem, as disposlções da Lel federal ne 8.566 de 21 de iunho de 1993 e suas alterações

posteriores, pelo Dêcreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os

Contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CúUSUIÁ PRIMEIRA - OBJETO:

1.1 Constitui objeto do presente contrato SELEçÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçO,

VISANDo FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAçÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIçOS DE BUFFET,

cAFÉ DA MANHÃ, LANCHES E REALtzAçÃo DE EvENTos, DEsrNADos A ATENDER As NECESSIDADES DAs

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ARARIPE.

cúUsUIÁ SEGUNDA. DO VAI.OR E REAJUSTE E DO REEQUITíBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO.

2.1. O valor global da presente avença é de RS _ , a ser pago em conformidade com a

entrega no perÍodo respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor

da empresa, acompanhadas das Certidões do INSS e FGTS, todas atualizada, observadas as condições da

proposta e o seguinte;
2.2. O valor do presente Conteto não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu

retistro, hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice IGP-M da Fundação Getúlio Vartas.
2.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou previsÍveis

porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extrecontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicielmente entre os encarSos do

contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornêcimento, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artiSo 65, ll "d" da Lei

Federal ne 8.666/93, alterada e consolidada.
2.5. lndependente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão

incluídas todas as despesas necessárias á execução dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos,

equipamento e mão de obras.

I]

rt.,Z?9
ao

(J o



-*raoa a{ttsffirn
^anô!*!roErbag 

torô
sfrol Dr lxÍa( {)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI
sEToR DE r,tcrrlçôrs

3.0 - DA ExEcuçÃo Do coNrRATo.

3.1- O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as

normas dispostas na Lei n.e 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente,

respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial'

3.1.1- Do pRÂzo, Do rocAt E DA FoRMA DE BccuçÂo
3.1.2- Os seNiços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da expedição

da ordem de serviços expedida pela Secretaria de CONTRATANTE do municÍpio de Araripe- CE, até 31 de

dezembro o exercício corrente.
3.1.3. DAS ORDENS DE SERVIçOS: A execução dos serviços se dará mediante expedição de ordem de

serviços, por parte da Administração ao licitante vencedor, de acordo com a conveniência e oportunidade

administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Municipal(is).

3.1.3.1. A ordem de serviços emitida conterá os serviços a serem executados e a respectiva quantidade,

devendo ser entregue ao CONTRATADO no seu endereço fÍsico, ou enviada via fac-sÍmile ao seu número de

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujOs dadoS constem nO setor de

cadastro ou no próprio contrato.
3.1.3,2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviços, a empresa

contratada deverá executar os serviços, dentro do prazo e horário determinados pela(s) secretaria(s)

Municipal(is), oportunidade em que receberá o atesto declarendo a execução dos serviços.

3.1,3.3. O eceite dos serviços pelo Município de Araripe/CE não exclui a responsabilidade civil da empresa

contratada porvÍcio de qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital

quanto aos serviços executados.

3.1.4- A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas,

recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente

planejada e ser necessariamente aproveda pelo(a) Secretário(a) Ordenado(a) de Despesa'

3.1.4. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências

especificadas neste edital e na proposta de preços vencedoÍa a Administração os recusará, devendo ser de

imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena

de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

3.1,4.1. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e

conveniência atestado pelo Município de Araripe/CE.

3.1.5- por ocasião da execução dos serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além

das respectivas fatura e Nota Fiscal.

3.1.5- para os serviços objetos deste certame, deveÉ ser emitide Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome

da Secretaria contratante e entregue na Prefeitura Municipal de Araripe, com domicílio a Av José Loiola de

Alencar, 440 - Centro, Araripe/CE, para a execução dos serviços, deverão ser atendidas as exitências deste

edital.
3.2- A fiscelização do Contrato será exercida pela Secretária Ordenador de Despesa ou por funcionário por

ela designado para esse fim.
3.3- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui

nem reduz a responsabilidede da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por

quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfêição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência

destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

3.4- A Contratantê se reserya o direlto de releltar no todo ou em parte os servlços prestados, se em

desacordo com os termos do presentê Edltal e do respectlvo Contrato.
3.5- Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente

atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contretada é obrigada a reparar, corrigir,

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções, sem

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
3.6- A execução dos serviços do objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo
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perfeito desempenho em relação a prazo de execução, validade e qualidade do serviço.

3.7- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n.e 8.655/93

e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além

deste limite mediante acordo entre as partes.

3.8 DO PRAZO DE rNíClO DE B(ECUçÃO DOS SERVIÇOS:

3.8.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias a contar do recebimento da ordem de serviços.

3,8,2, No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências

especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de

imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, rcb pena

de aplicação das penalidades cabíveit na forma da lei e deste instrumento.

3,8.3, As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e

conveniência atestado pelo Município de Araripe/CE.

3.8.4, Os serviços deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas no termo de

referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposte, bem ainda às normas

vigentes, assumindo a CoNTRATADA a responsabilidade pelo patamento de todos os impostos, taxas e

quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encaÍgos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes de execução dos serviços

que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

al A reparar e/ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções;
bl Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

cl lndicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução dos seNiços. As decisões e

providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser comunicadas a seus

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionemento dos serviços do

MunicÍpio de Araripe/CE.

cúUsUI.A QUARTA. DA FORMA DE PAGAMENTO

úándoregularmente5olicitado5osbenspeloMUNlcíPlo,
na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra

expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,

em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor/Prestador do Serviço,

após o encaminhamento da documentação tratada flos sub itens abaixo, observadas a condições da

Proposta e os preços devidamente registredos no Anexo I deste instrumento.
4.1.1. Pare cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única

nota fiscal/fatura.
4.!.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LlNE" às certidões apresentadas, para

verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
4.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome de câda secretaria solicitante,
com endereço e CNPJ das mesmas.
4.3. o pagamento fica condicionado, à satisfeção de todas as condições estabelecidas em contÍato e da

comprovação de regularidade paÍa com os encar8os previdenciários, trabalhistas e fiscais;

4.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:
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al Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada media sentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

união (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria conjunta RFB/PGFN ne 1.751, de 2 de outubro

de 2014;
b). Prova de situação re8ular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão

Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão

Negativa de Débitos inscritos na Dívide Ativa Municipal;

el. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.

4.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

4.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, e contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da reSularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionâdos os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

4.6. persistindo a irregularidade, a contratente deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autoS do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa'

4.7. Havendo e efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal.

4.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contÍatante.
4.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

4.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

cúUsUtA QUINTA. DA VIGÊNqA

5.1 O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo valida de até

a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar o prazo até ................ contados a partir da Nota de

Empenho, podendo ser alterado nos casos e formas previstos na Lei 8.666 de 21 de Junho de 1.993 e

alterações posteriores

cúUsUIÁ oITAvA- DA ORIGEM DOS RECURSOS

RIPÉ

F

EDo L

6.1. As despeses deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária:
Despesa: _.

- Elemento de

cúusuu sÉflMA - DAs oBRTGAçóES E REsPoNsABltlDAoEs DA GoNTRÂTADA

a. A contratada para realizar os seNiços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a:
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b. Entregar o ob,eto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente. no m e Araripe, de

conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contretual e na proposta

vencedora do certame, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da ordem de Compra,

podendo ser prorrogado nos termos da Lei ne 8.656/93 e suas alterações;

c. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

no Termo de Referência e seus anexos
d. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto;

e. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto

com avarias ou defeitos;
f. comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (viote e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

g. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de HABILITAçÃO e qualificação exigidas na licitação;
h. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE,

arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou

irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entre8a do objeto contratual.

i. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,

taxas, frete (qualquer valor de empenho), carga e descarga de mercadoria, seBuros, deslocamento,

alimenteção e hospedagem de pessoal, prestação de garantia, instalação e quaisquer outras que incidam

ou venham a incidir na execução do pacto contratual assinado (ata do pregão).

j. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, até 05(cinco) dias

corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e devidamente

fundamentadas;
l. os etrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 48

(quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

cl-AusutÁ otTAvA- DAs oBRIGAçÕES E RESPONSAEIUDADES DO CONTnATANTE

Sem prejuízo do intetral do cumprimento de todas.as obrigações decorrentes das disposições deste

contrato, cabe ao CONTRATANTE:

8.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.665/93 e

suas alterações posteriores;
8.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
8.3-Comunicar à Contratada tode e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
8.5-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo

Setor Competente.

CúUSUIÁ NONA - DAS ATTERAçÕES CONTRATUAIS

9.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no

quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato,

conforme o disposto no § 1e, do art.65, da Lei de Licitações.

cúusulÁ DÉqMA - DAs sANçõEs PARA o câso DE |NADTMPIEMENTo

10.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
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fiscal, Barantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitá r e contratar com e

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou e penalidade,

sem pre.juÍzo das multas prevístas no edital e no termo de contrato e das demais comineções legais.

10.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial

do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratualou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

| - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.e 8.666193, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumides na licitação;

b) outras ocorrências que possem acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer a8ência intetrante da Rede Arrecadadora de Rêceitas

Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruções fornecidas pela Contratante):
a) de 1,096 (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2,096 (dois por cento) sobre o valor contratuel total do exercÍcio, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicade em dobro na reincidência;

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;

lll - Suspensão temporárie de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Araripe, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantês da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes

e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do it m 10.2

supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inclso lV do mesmo item'

10.5- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será

automaticamente descontâdo do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou

insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como

Dívida Ativa do MunicÍpio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos

correspondentes.
10.5- As sanções previstas nos lnclsos lll e lV do ltem 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que,

em razão do contrato objeto desta licitação:

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.
10.6- As sanções previstas nos lncisos l, lll e lV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com

a do lnclso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia.do interessado no respectivo processo, no prazo de

05 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de

OS (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará suieita à multa de 5,096 (cinco

por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
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não sê aplicam às demais licitant r de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

cúusulÁ DÉctMA PRIME|RA- DA REsctsÃo Do coNTRATo

11.1 A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xll do

art.78 da Lei Federal nc 8.566/93;
b) Amigável, por acordo entre es partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei nE 8.666/93, sem que heja culpa do

coNTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art' 80,

incisos I a lV, ambos da Lei ne 8.666/93.

cúusutA oÉcrMA SEGUNDA - DAs DlsPo$çÕEs FlNAls

12. Fica ajustado, ainda, que:

12.1.1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos:

a) o Edital PREGÃO PRESENCIAT PARA REGISTRO DE PREçOS Ne O4I2023'PPRP e anêxos;

bl Ata de REGISTRO DE PREçOS Ne J2O21|SRP
c) a proposta apresentada pela CONTRATADA;

d) Lei ne. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

12.1.2. Aplicam-sê às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal ne. 10.520 de 17 de julho de

2OO2 clclei Federal Ne 8.666/93e suas alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis

à espécie. Subsidiariamente, aplicar.se-ão os PrincÍpios Gerais de Direito'
12.1.3. E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02

(duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que

produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identiÍicadas e assinadas.

L2.7.4. Flca nomeado como Flscal desse Contrato o(a) Sr(a). 

---.-, 

o qual deverá

exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a tel nc 8.666/93, alterada e consolldada.

cúUsulÁ DÉqMA TERGEIRA - DO FORO

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Araripe, para conhecimento das questões relacionadas com o
presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos'
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes

assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos'

Araripe - CE, .... de ......... de 2023

TEÍEMUNHAS:

descumprimento total da obrigação assumida.
10.8- As sanções previstas no ltêm 10.7 supra

NOM E:

CPF:

NOME:
CPF:

0 E

OFo

CONTRATANTE CONTRÂTADO
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